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Santos, Washington Felipe dos – Educação de Jovens e Adultos na cidade de São Paulo: expectativas dos alunos; (Mestrado em educação) São Paulo, Universidade Cidade de São Paulo (UNICID), 2008.

Este estudo teve por objetivo verificar a oferta de Ensino para Jovens e Adultos na cidade de São Paulo e os motivos que levam está população a buscar o Ensino Fundamental no curso da EJA no período noturno. Trata-se de um estudo exploratório, descritivo de abordagem quantitativa cuja coleta de dados foi realizada por meio de uma pesquisa bibliográfica/documental e uma pesquisa de campo desenvolvida em uma EMEF (Escola Municipal de Ensino Fundamental), localizada na zona leste da cidade de São Paulo. 

O estudo concluiu que:

a) a Secretaria de Educação da cidade de São Paulo oferece quatro possibilidades de educação no ensino fundamental para Jovens e Adultos;

b)  a busca pelos alunos por referenciais para o mundo do trabalho; a compreensão sobre a dinâmica da escola atual e a adequação da relação idade/série por adolescentes, são elementos que caracterizam a busca pelo ensino fundamental na EJA no período noturno.

 Assim compreende-se que está categoria de ensino requer um currículo e uma metodologia diferenciados dos que hoje formam o aluno de outros períodos, para que sejam significativos aos sujeitos que dele se utilizam. 

Os resultados revelaram vários pontos que favorecem a educação noturna para Jovens e Adultos e outros que precisam ser viabilizados na melhora da qualidade do ensino. Assim, teve-se a convicção de que o ensino noturno traz possibilidades aos que a exclusão social foi a primeira causa da falta de inserção no espaço educacional.

Palavras – chave: ensino noturno; educação de jovens e adultos; expectativas da procura.

Santos, Washington Felipe dos – Education of youngsters and Adults in the city of São Paulo: expectancies of the students; (Master’s degree on education) São Paulo, Universidade Cidade de São Paulo (UNICID), 2008.

This purpose of this study was to verify  the reason that students – young and adults –choose to follow in the Elementary School in the EJA at the evening period. In case, it´s a exploratory and descritive study used one quantitative approach consummated by means of a research bibliographic/ documentary, and a public research into EMEF (Escola Municipal de Ensino Fundamental), located in the east zone of the São Paulo city.
The review concluded that :

a) the Secretariat of Education from the São Paulo citty it offers four chances of education at the basic education about to young and adults;

b) the search by the students for world informations to the work; the understanding about the dynamic from the real school and the adequacy from the relation age/set  by teenagers, they are elements that proved the search by the basic education at the EJA at the evening period.

Understanding that teaching category need the diferents curriculum and methodology than diligent today to form the students of other periods, for it can be considerable to the guys that are using.

The results revealed many points that favor the evening education to young, adults and others that need to be implemented in the improvement of the teaching quality. Thus, the certainty that the evening teaching can bring great possibilities to those that suffered social exclusion as the first cause not to be inserted in the educational space
Keywords: evening teaching, youngsters and adults education, expectancies of search.

1 INTRODUÇÃO

Conforme o Censo 2000, na cidade de São Paulo, ainda existem pessoas que não lêem nem escrevem ou lêem e escrevem muito pouco. Percebe-se que não conseguem ler uma carta, escrever um simples bilhete nem tomam ônibus ou retiram dinheiro em caixas eletrônicos, sem a ajuda de terceiros por não conhecerem as letras nem o funcionamento dos caixas.

Este quadro exclui um grande número de Jovens e Adultos dos bens culturais e materiais produzido, além de dificultar a inserção desta população no mundo do trabalho. 

As pessoas deixam de exercer seu direito à cidadania, percebida como o poder de participar, decidir e dirigir a vida social para se identificar, como sujeito histórico da construção de uma sociedade igualitária, justa e fraterna.

A Secretaria Municipal de Educação (SME), ao propor as diretrizes para a educação desses sujeitos, como “Democratização do Acesso, Democratização da Gestão e Qualidade Social da Educação de Jovens e adultos”, investiu no atendimento à demanda, em especial, na qualidade social da educação oferecida a esta modalidade de ensino.

Nos dias atuais entende-se que a educação extrapola os limites dos muros da escola e na busca em aumentar as possibilidades de atendimento da demanda a Secretaria Municipal de Educação atende cerca de 140 mil pessoas, Jovens e Adultos, em unidades educacionais da rede e quase 32 mil nos Movimentos de Alfabetização – MOVA – SP em parceria com a sociedade civil. (REVISTA CIEJA, 2004).

Além de manter os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos – CIEJA – em prédios mantidos pela SME com 13 mil educandos.

O desafio de implementação do Projeto CIEJA mostra ser possível construir uma educação de qualidade para indivíduos Jovens e Adultos, consolidada na opção política de investimento nesta modalidade de ensino por acreditar que estas pessoas quando chegam à escola já possuem saberes, no entanto, têm direito à educação escolar.

Vivenciar novas formas de educação destinadas a Jovens e Adultos traduz-se em um desafio para muitos, seja aos que formulam políticas públicas, seja aos que as constroem no cotidiano escolar no contato com os educadores e comunidade educativa.

Na cidade de São Paulo, atualmente, há quatro tipos de ensino voltados à educação de Jovens e Adultos: 

1. a EJA (Educação de Jovens e Adultos) antigo ensino supletivo; 

2. o CIEJA (Centro Integrado de Educação de Jovens e Adultos) evolução da reorganização do CEMES (Centro Municipal de Ensino Supletivo);

3.  o MOVA (Movimento de Alfabetização);

4.  o MOVA Digital (Movimento de Alfabetização Digital), programa de alfabetização de Jovens e Adultos por meio de um sistema digital. 

Essas ofertas de educação para Jovens e Adultos serão abordados no transcorrer desta pesquisa.

Conforme os dados do Plano Nacional da Administração e Desenvolvimento (PNAD/1995, p.6), “a população analfabeta de 15 anos ou mais, no Estado de São Paulo, passou a ser 16,56% em relação aos números do Estado em 1991”. 

Na primeira metade da década de 1990, em São Paulo, houve apenas uma tendência insignificante de diminuição desses índices. Os números de analfabetismo continuam alarmantes e exigem uma resposta da sociedade civil e do Estado, conforme o estabelecido no artigo 205 da Constituição Federal de 1988:

A educação direito de todos é dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Desse modo, a pesquisa propõe estudar a oferta de educação para Jovens e Adultos na cidade de São Paulo, as características dos alunos e suas expectativas pelo ensino fundamental. 

O presente estudo tem sua base legal fundamentada no §1º do artigo 37 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9.394/96 (LDB).

Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos Jovens e aos Adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. (BRASIL, 1996)

Nos dias atuais, a dinâmica do desenvolvimento econômico, o avanço dos mecanismos de produção e as inovações tecnológicas desencadearam significativas modificações no processo de desqualificação da mão-de-obra, gerando um excedente de desempregados, o que contribui para o índice de indivíduos sem a devida qualificação para atender às necessidades socioeconômicas do País.

Esta pesquisa parte do pressuposto que o Jovem e o Adulto buscam na escola de ensino fundamental conhecimentos técnicos e científicos que lhes possibilitem exercer sua cidadania, inserir e manter-se no mundo das atividades produtivas.

Nesse sentido, a escola precisa se preparar para garantir o acesso e a permanência do Jovem e do Adulto trabalhador, daí surge o problema do estudo:
1.1 Problema

Diante da oferta de educação para Jovens e Adultos quais as expectativas dos alunos que voltam à escola para concluir o ensino fundamental no período noturno na EJA?

1.2 Objetivos do estudo

· Verificar a oferta de ensino fundamental para Jovens e Adultos pela Secretaria Municipal de Educação de São Paulo no período entre 2001 a 2004;

· caracterizar o Jovem e o Adulto estudante da EJA a partir de pesquisa de campo realizada em uma EMEF da cidade de São Paulo;

· identificar as expectativas do aluno da EJA quando volta a estudar;

· Investigar as causas que levam o aluno da EJA a buscar ensino fundamental no período noturno; e

· contribuir para que o ensino fundamental para Jovens e Adultos seja significativo.

1.3 Justificativa


O interesse pela realização deste estudo é decorrente da trajetória pessoal do pesquisador como estudante trabalhador do período noturno e posteriormente da trajetória profissional, como professor da EJA neste mesmo período escolar e ainda, por morar e trabalhar em escolas da periferia da cidade de São Paulo. 

Assim, lançar o olhar de pesquisador sobre esta modalidade de educação, busca compreender diante do que é oferecido pela SME de São Paulo, as características e as causas que levam essa parcela da sociedade a buscar o curso da EJA no período noturno.

O pesquisador acredita ser importante que o aluno da EJA perceba que a temática a ser ensinada durante o curso tenha aplicabilidade em seu cotidiano, que seja contextualizada. Além de mostrar situações concretas que tornem o ensino significativo para que a aprendizagem seja prazerosa e contribua para que o aluno aproxime-se cada vez mais do professor e da escola, sinta-se mais confiante ao revelar suas carências e inseguranças. A partir daí, possa valorizar a educação que está recebendo.

O fator que define a busca pelo período noturno é a necessidade de trabalhar. WAJMAN (2003), caracteriza o aluno do curso noturno, como uma pessoa com experiência acumulada de vida ao longo dos anos e, muitas vezes, com passagem por diversos tipos de trabalho. 

3 METODOLOGIA


 3.1 Tipo de estudo.

Em geral, uma das características fundamentais do Jovem e Adulto, estudantes da EJA, sempre foi a relação com o mundo do trabalho: serviços domésticos, pequenos bicos na informalidade e na formalidade o emprego cada vez mais exigente.

O saber produzido no trabalho por essa população não é reconhecido, relacionado, tampouco ampliado pelas práticas pedagógicas escolares. O cansaço, o sono, a fome, a carência cultural, a idade, hora extra, mudança de emprego, de setor, a família e o desemprego são situações com as quais o Jovem e o Adulto convivem e lhes proporciona uma visão de mundo que se faz presente nas salas de aula.

Este trabalho visa compreender o porque da volta à escola e as características dessa população que convive com intensidade, em suas relações diárias, com as conseqüências e tensões provocadas pelas novas tecnologias aplicadas à produção e comunicação, diante do que oferece a Secretaria de Educação da Cidade de São Paulo como possibilidade educacional para Jovens e Adultos.

A análise de bibliografia específica sobre as atuais relações de produção, o estudo de documentos emitidos pela SME de São Paulo sobre reorientação e reorganização da Educação de Jovens e Adultos na cidade e ainda a interpretação dos dados coletados na aplicação de questionário e a análise das entrevistas feita com alunos da EJA, possibilitaram a compreensão da oferta de educação para esta população e dos motivos que determinam a volta do Jovem e do Adulto às salas de aula do período noturno nos cursos da EJA.

Trata-se de um estudo exploratório, descritivo com abordagem quantitativa.

Os estudos exploratórios permitem que o pesquisador aumente seus conhecimentos diante de determinada situação:

O pesquisador parte de uma hipótese e aprofunda seu estudo nos limites de uma realidade específica, buscando antecedentes, maior conhecimento para, em seguida, planejar uma pesquisa descritiva. (TRIVIÑOS, 1987, p. 110)

Para TRIVIÑOS (1987), o estudo descritivo exige do investigador informações sobre o que deseja conhecer, assim, a análise:

· da coleção Uma nova EJA para São Paulo;

· dos cadernos sobre o MOVA – SP – Movimento de Alfabetização de Jovens e Adultos do município de São Paulo – Exercício de cidadania, 2001 – 2004;

· dos planos de curso do CIEJA – Centro Integrado de Educação de Jovens e Adultos PMSP/SME/CONAE/DOT-EJA, 2002;

· da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB nº 9.394/96;

· dos Parâmetros Curriculares Nacionais;

 possibilitaram compreender e traçar um panorama da oferta de educação para Jovens e Adultos na cidade de São Paulo e as proposições das Políticas Públicas de educação para essa população.

3.2 Local do estudo

Segundo POLIT e HUNGLER (1995), a pesquisa quantitativa busca a descrição e a exploração dos fenômenos em cenários naturais, costuma ser denominada pesquisa de campo e tende a enfatizar o raciocínio dedutivo, as regras da lógica e os atributos mensuráveis da experiência humana; possui suas raízes no positivismo lógico, analisa as informações numéricas por meio de procedimento estatístico.


A pesquisa de campo foi desenvolvida em uma escola da rede municipal localizada na divisa entre os distritos de Guaianases e Cidade Tiradentes, bairros situados na zona leste da cidade de São Paulo.

A escola apresenta uma estrutura física que comporta o Ensino Fundamental I e II: sua estrutura é composta de: 

· Uma sala de SPNE (Sala para Portadores de Necessidades Especiais) com dois Professores capacitados que atendem alunos da própria escola e de outras unidades que não oferecem esse atendimento;

· um laboratório de informática com 20 computadores e dois POIEs (Professores Orientadores de Informática Educativa);

·  uma sala de leitura com dois Professores OSLs (Orientador de Sala de Leitura);

·  uma sala de vídeo com uma TV de 20‘, um videocassete e um DVD”;

· uma sala de xadrez utilizada por um professor readaptado que desenvolve um projeto de xadrez para alunos interessados no jogo;

· uma sala para reuniões periódicas entre Professores e Coordenação Pedagógica;

· 17 salas de aulas plenamente utilizadas pelos 112 professores e, aproximadamente, 2.500 alunos divididos nos quatro períodos de funcionamento da EMEF;

· Três quadras poliesportivas, sendo uma coberta;

· Uma sala ocupada pelo Diretor e pelo Assistente de direção;

· Uma pequena sala, onde se revezam quatro Auxiliares de Direção ou Auxiliares de Período, como são mais conhecidos um para cada turno de funcionamento da escola;

· Uma cozinha, pátio, corredores, banheiros, estacionamento, playgraund limpos e organizados por 20 agentes escolares e;

· Uma secretaria administrada por uma secretária e quatro ATAs (Assistente Técnico-Administrativos).

Até o ano de 2007, período em que foi realizada a pesquisa, escola atendia a comunidade em quatro turnos nos seguintes horários:

· Das 6h50 às 10h50 - com Ensino Fundamental I (antigo primário) e ensino fundamental II (antigo ginásio);

· Das 11h às 15h - com Ensino Fundamental I (antigo primário) e ensino fundamental II (antigo ginásio);

· Das 15h10 às 19h10 - com Ensino Fundamental II (antigo ginásio) e;

· Das 19h às 23h - com EJA (Educação de Jovens e Adultos) antigo supletivo, com Ensino Fundamental I (antigo primário) e Ensino Fundamental II (antigo ginásio).

Nos finais de semana e férias, o espaço escolar é utilizado pela comunidade na forma de lazer pelos programas Escola Aberta e Recreio nas Férias. 

3.3 Sujeitos do estudo

O grupo de alunos da EJA da EMEF em questão é constituído de moradores da comunidade onde se localiza a escola. São Jovens e Adultos que têm, em outros períodos de funcionamento da escola, parentes: irmãos, filhos, sobrinhos. Não é raro, também, encontrar uma segunda geração da mesma família estudando na escola. 

Embora pareça contraditório diante do exposto, parte da população do entorno da escola é constituída de moradores com menos de dez anos na região. Isso se deve à construção pela CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - de moradias que foram sorteadas para aquisição pela população de baixa renda. 

Os estudantes participantes da pesquisa tinham idade igual ou superior a 14 anos, sendo todos regularmente matriculados no Ensino Fundamental da EJA e freqüentes às aulas no período noturno.

3.4 Procedimentos de coleta de dados


A coleta de dados foi feita da seguinte forma:
1. No primeiro momento, foi feita uma pesquisa exploratória visando compreender, com base em um levantamento bibliográfico os seguintes aspectos:

a)  A trajetória do período noturno como parte do processo de democratização da Educação Básica;

b) A oferta de ensino fundamental para Jovens e Adultos na cidade de São Paulo;

c) As proposições em relação ao Ensino Fundamental, no período noturno, para Jovens e Adultos. Verificou-se a posição dos sindicatos trabalhistas, instituições empresariais e a leitura e interpretação dos Parâmetros Curriculares, no que tange à educação, inovação tecnológica e qualificação profissional no intuito de conhecer o que as políticas públicas e as organizações civis preconizam no sentido de atender aos Jovens e Adultos alunos do Ensino Fundamental do período noturno.

2. No segundo momento, foi realizado um levantamento das opiniões de alunos da EJA, estudantes no período noturno, com base na aplicação de questionários (Anexo 1) e entrevista realizada em 2005 por uma Coordenadora Pedagógica da EMEF, cujo objetivo foi traçar um perfil das expectativas do aluno dessa escola, em relação a seu processo de escolarização e saber o porque da volta desses para concluir o ensino fundamental na EJA de período noturno. 

Por fazer parte do grupo de professores da escola, o pesquisador aproveitou comentários de professores conhecedores da dinâmica de movimentação da população local que contribuíram para conferir a idéia dos professores em relação às características dos alunos da EJA. 

Eram professores do Ensino Fundamental I (de 1ª a 4ª séries) e do Ensino Fundamental II (de 5ª a 8ª séries), todos efetivos e com mais de dez anos de trabalho com a EJA da escola. 


Acredita-se que a prática ora relatada, sirva como um instrumento cientificamente válido para estudos dessa natureza. A vivência permite a constante observação dos fatos que, como sistema de obtenção de dados, se tornam um instrumento importante na investigação descritiva. Concebe que se possa comparar dados e, depois das atividades reflexivas, sejam feitas interpretações e mesmo generalizações sobre o tema em estudo. (MENESES, 1972)


Foi aplicado questionário por intermédio de professores durante suas aulas. Os alunos foram informados dos objetivos da pesquisa e do que se pretendia no questionário, sendo alertados, ainda, para o fato de que seria importante responder a todas as questões. No entanto, alguns não o fizeram. Assim, os questionários que não se encontravam totalmente respondidos, foram desconsiderados, pois, percebeu-se diante do processo de tabulação dos resultados, que as questões não respondidas poderiam comprometer o estudo. 

A elaboração do questionário visou à clientela da EJA (alguns no início do processo de alfabetização), sendo feito no período de aula, com questões curtas (sete no total) e com agilidade nas respostas.

Os questionários aplicados encontram-se sob a guarda do pesquisador. A entrevista realizada pela Coordenadora Pedagógica foi gravada em fita de vídeo e está arquivada na EMEF do estudo. 

3. No terceiro momento para análise estatística utilizou-se o teste qui-quadrado que verifica a associação entre variáveis qualitativas (nominais ou atributos), partindo-se das hipóteses nulas de não associação e alternativa de associação.

   







2 REFERENCIAL TEÓRICO


2.1 Breve histórico

     2.1.1 O aluno do ensino noturno

Na educação de Jovens e Adultos, o adulto não é o profissional qualificado que freqüenta cursos de formação continuada ou de especialização. Geralmente, é o migrante que chega às grandes metrópoles, vindo de áreas rurais empobrecidas, filho de trabalhadores rurais não qualificados e com baixo nível de instrução escolar que busca a escola tardiamente para alfabetizar-se ou cursar algumas séries do ensino supletivo. (OLIVEIRA, 1999)

Estudar no período noturno não é um fato recente, em 1834, diante da falta de professores e escolas, a indiferença dos pais pela instrução dos filhos, a baixa freqüência dos alunos por não disporem de tempo livre, por serem solicitados em casa ou no campo para ajudar seus responsáveis, surgiu a fundação de escolas noturnas para instrução dos meninos e o ensino profissional para formação de operários qualificados e de mestres de ofício. (NISKIER 1998)

O ensino noturno foi desprovido de amparo legal efetivo, desde que começou seu funcionamento, mostrou marcas de irregularidades e baixo atendimento pedagógico.


No País, o processo de industrialização incentivou a abertura de escolas noturnas em várias regiões brasileiras. O Decreto nº 7031, de 1870, dispunha sobre a abertura de escolas primárias de cursos de alfabetização para atender alunos que trabalhavam ou estavam prestes a ser colocados no mercado de trabalho. (NISKIER, 1998)

A perspectiva de desenvolvimento do País incentivou a realização de reformas na instrução pública e da Lei nº 88/1892 decorrem outras leis que criaram escolas no período noturno, tanto para adultos como para jovens. Estas escolas tinham padrões de ensino diferenciados para melhor ou para pior. (ALMEIDA, 1998) 

O ensino noturno assumiu a conotação de curso de alfabetização e fornecedor de mão-de-obra às indústrias em momentos de expansão econômica.

Foi uma alternativa aos indivíduos que não tiveram acesso à escola e que precisavam trabalhar durante o dia. Ao longo dos anos, passou a atender também, alunos não inseridos no mercado de trabalho e que não encontravam outra oportunidade para freqüentar a escola.

Na avaliação feita na Conferência de Dakar (2000), o País não cumpriu a meta assumida nestes dez anos. O índice de analfabetismo atual representa 14% da população brasileira, isto significa que 16,3 milhões de pessoas acima de 15 anos não sabem ler nem escrever. (CADERNO EJA, 2004)

Para a grande maioria dos países em vias de desenvolvimento, como o Brasil, a educação de Jovens e Adultos ainda é fortemente ligada aos desafios do analfabetismo e a baixos níveis de escolarização.

2.1.2 A Educação de Jovens e Adultos no Brasil

Segundo BEISIEGEL citado em CEDI (1989), em 1930, o governo de Getúlio Vargas prepara-se para enfrentar o problema nacional da educação, inclusive das classes populares. Cria o Ministério da Educação e Saúde, em 1931, e reformula o ensino superior. Após a Constituição de 1934, organiza o ensino secundário. Depois de 1937, cria o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, o INEP e, em 1942, aparecem as Leis Orgânicas do Ensino no secundário, industrial e normal.

Pelo Decreto nº 19.513/45, o governo da União reservou 25% das verbas do Fundo de Ensino Primário para aplicação na educação de adolescentes e adultos analfabetos, sob um plano a ser elaborado pelo Ministério da Educação e Saúde. (BEISIEGEL citado no CEDI, 1989)

Em 1947, foi criado o Serviço de Educação de Adultos no Departamento Nacional de Educação e tem inicio a primeira Campanha Nacional de Alfabetização de Adolescentes e Adultos, organizada e presidida pelo Professor Lourenço Filho.

Lourenço Filho entendia que era necessário estender a educação fundamental para toda coletividade: crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos. A alfabetização de Jovens e Adultos era vista como peça importante no processo de educacional de todo o povo. 

A educação do Jovem e do Adulto serviria como elemento estratégico no esforço de elevação educacional do País, além de possibilitar, a recuperação do atraso que se expressava nas elevadas taxas de analfabetismo da população. Assim, educação do Jovem e do Adulto viria a constituir-se, também, em condição necessária a maior eficiência do ensino infantil. De forma que a valorização da escola entre os adultos das comunidades desfavorecidas estenderia os efeitos da Campanha à própria educação das crianças. 

Entendia-se que se um meio adverso impede o desenvolvimento, o meio culturalmente elevado produz um efeito contrário. A criança alfabetizada, em um meio de adultos analfabetos, não conseguirá modificar a situação dos adultos. Mas, o adulto provido de alguma instrução, em meio igualmente rude, pode contribuir para transformá-lo, seja atuando no seio do lar, sobre os filhos, seja nas suas relações mais extensas, sobre toda a comunidade.
A educação de adultos analfabetos e a educação básica das crianças seriam componentes indissociáveis de um mesmo processo de elevação dos níveis educacionais de toda a coletividade.

Quando o Fundo de Ensino Primário surgiu, previa-se a criação de convênios para o ensino primário. Ao desencadear a Campanha Nacional de Alfabetização de Adolescentes e Adultos, Lourenço Filho utiliza o recurso do convênio do ensino primário para o ensino de adultos. Os convênios aqui referidos, já teriam sido instituídos anteriormente no âmbito das providências associadas à criação do Fundo Nacional do Ensino Primário, de 1942. (BEISIEGEL, citado em CEDI, 1989)

A União destinava às unidades federadas certo montante de recursos; em contrapartida ao recebimento desses recursos, os Estados obrigavam-se a criar um serviço de educação para adultos além de instalar e fazer funcionar classes de ensino supletivo. No entanto, esses recursos mal davam para pagar a iluminação das salas de aulas e o pró-labore dos professores. 

A partir de 1960, Paulo Freire inspira os principais programas de alfabetização e educação popular. O analfabetismo deixa de ser visto, como causa de pobreza e marginalização de cidadãos, rompe paradigmas e é percebido como resultado da situação política gerada pela sociedade. (PAULO FREIRE, 1992)

Paulo Freire cria uma proposta de alfabetização de adultos que usufrui seus conhecimentos intrínsecos e cita que “a leitura do mundo precede a leitura da palavra”, com isso, visava a levar o educando a participar ativamente de sua aprendizagem, antes mesmo de iniciar o aprendizado da escrita. Na época, o material didático fazia referência à realidade de cada aluno, usando-a para desenvolver temas e o raciocínio crítico-construtivo.

Com o golpe militar de 1964, os grupos que atuavam no Movimento de Alfabetização de Adultos, foram reprimidos e foi lançado o Movimento Brasileiro de Alfabetização (MOBRAL), com este o governo militar controlava as iniciativas nesse sentido.

Segundo QUEIROZ et al, (2004) isoladamente e em pequena escala, grupos dedicados à educação popular continuaram a realizar a alfabetização de adultos com propostas mais ousadas. 

Seu objetivo era oferecer aos alunos atividades que propiciassem a aquisição do conhecimento formal e oportunidades de interação que resultassem em uma aprendizagem por meio de uma educação de qualidade e com incentivo ao educando. 

Além disso, uma nova questão passa a existir. Com o aumento no número de Jovens e Adultos excluídos de uma escolarização regular, surge a necessidade de oferecer a essa massa de educandos, em potencial, a possibilidade de elevação de sua escolaridade, bem como algum tipo de qualificação profissional, dada à alta taxa de desemprego, então, vigente. Neste sentido, a atuação sindical no País gerou algumas propostas importantes com relação à concepção de formação profissional. (WAJMAN, 2003)

2.2 Atendimento aos Jovens e Adultos 


Historicamente, a Educação de Jovens e Adultos sempre se deu no período noturno, como forma de suprir o tempo perdido por estudantes que, por qualquer motivo, não tiveram acesso ou foram impedidos de terminar seu processo de escolarização básica na idade própria. 

Nos dias atuais, ninguém adquire uma bagagem de conhecimentos que lhe baste para toda a vida, porque a evolução rápida do mundo exige atualização contínua dos saberes. Além disso, a redução do período de atividade profissional, a diminuição do volume de horas-trabalho e o prolongamento da vida, após a aposentadoria aumentam o tempo disponível para outras atividades.


Paralelamente, a educação está em plena mudança: as possibilidades de aprender fora do contexto escolar multiplicam-se em todos os domínios, enquanto a noção de qualificação no sentido tradicional é substituída pela competência evolutiva e adaptação.

Uma educação permanente dirigida às necessidades da sociedade moderna não pode continuar a definir-se em relação a um período particular da vida – educação de adultos, por oposição a dos jovens, por exemplo, ou a uma finalidade circunscrita à formação profissional, distinta da formação geral. Doravante, aprende-se ao longo de toda a vida, os saberes transpassam-se e enriquecem uns aos outros. 

Neste novo século, a educação deve englobar todos os processos que levam as pessoas, desde a infância até o fim da vida, a um conhecimento dinâmico do mundo, dos outros e de si mesmas, combinando de maneira flexível as quatro aprendizagens fundamentais: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a viver juntos e aprender a ser. (DELORS, 2003)


A incessante busca pelo progresso científico e tecnológico e as constantes transformações dos processos de produção fazem com que os saberes e as competências adquiridos na formação inicial tornem-se, rapidamente, obsoletos e exijam o desenvolvimento da formação profissional permanente. Assim, a educação, ao longo de toda a vida, deve capacitar o indivíduo a conduzir seu destino. 

Mudanças como horário, distância, cansaço afetam a natureza do emprego, ainda circunscrito a uma parte do mundo, que se generalizam e podem levar a uma organização do ritmo de vida. Nesta perspectiva, a educação torna-se o meio de chegar a um melhor equilíbrio entre trabalho, aprendizagem e exercício de uma cidadania ativa. 

A LDB nº 9.394/96 garante no artigo 4ª, parágrafo VII a oferta de educação escolar regular para Jovens e Adultos, com características e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades. 

O Sistema de Informações Educacionais – Censo Escolar 2004 – do Estado de São Paulo, apesar de haver estabilidade na evolução da matrícula inicial de Jovens e Adultos na rede municipal de ensino nos últimos anos, mostra um aumento na rede estadual no mesmo período.

Na Educação de Jovens e Adultos, percebemos uma possível diminuição da demanda pelo Ensino Fundamental, preferencialmente, oferecido pela Rede Municipal a despeito do censo escolar de 2002 ter detectado matrículas referentes aos cursos presenciais – convencionais e flexíveis (telessalas). De outro lado, as pressões do mercado de trabalho por mão-de-obra mais qualificada estimulam os estudantes a cursarem o Ensino Médio, oferecido pela Rede Estadual.

Segundo dados do Centro de Informações Educacionais (2004), no período de 1995 – 2003, no Estado de São Paulo, considerando o conjunto das redes de ensino, em todos os níveis, constata-se um crescimento de 148% do atendimento na EJA que passou de 444.961 mil para 1.102.650. 

Em âmbito geral, os principais objetivos do ensino noturno durante sua estruturação foram suprir a demanda de mão-de-obra alfabetizada e as deficiências de atendimento da escola pública, colocando-o direcionado de modo fundamental às classes menos favorecidas economicamente que necessitavam do processo de escolarização para inserir-se ou permanecer na condição de trabalhador empregado.
 

2.2.1 Educação de Jovens e Adultos na S. M. E. de São Paulo 

A educação de Jovens e Adultos cria uma identidade cada vez mais forte no Município de São Paulo. É uma reação à concepção negativa que sempre marcou a EJA, vista por muitos como lugar para suprir processos de escolarização interrompidos, ou de encaminhamento de jovens por vezes repetentes de uma mesma série. A esses eram oferecidos alguns cursos e a boa vontade dos educadores. (ARROYO, 2003)

Uma nova concepção vem sendo construída com base na concepção de que a Educação de Jovens e Adultos (EJA) tem suas necessidades e merece uma identidade própria, com material didático, professores qualificados e dinheiro suficiente para tocar os projetos. Conforme cita ARROYO (2003, p, 7), o direito à Educação não vai só até os 14 anos, dentro dessa “visão restrita de que tudo que está fora de uma linha demarcada entre os 7 e 14 anos não merece atenção, bons professores, materiais e recursos financeiros”.

O professor de Jovens e Adultos tem uma especialização dentro de um campo definido, difícil de atuar por envolver alunos que não puderam ou não completaram o ensino regular. Quem trabalhar com Educação de Jovens e Adultos não atende pessoas desencantadas com a educação, mas, indivíduos que chegam à escola carregando saberes, vivências, culturas, valores, visões do mundo e de trabalho. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) sancionada em 20/12/96 garante o acesso e permanência de todos na escola, inclusive aos que não a tiveram em idade própria.

Nos artigos 37 e 38, a LDB estabelece:


Art. 37 - a educação de Jovens e Adultos será destinada àqueles que não puderam efetuar os estudos em idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.


§1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos Jovens e Adultos, que não puderam efetuar estudo em idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.

§2º O poder público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.


Art. 38 - Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.


§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

1. no nível de conclusão do Ensino Fundamental, para maiores de 15 anos;

2. no nível de conclusão do Ensino Médio, para maiores de 18 anos.

§2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e reconhecidos, mediante exames.

A Lei, por si só, não garante a inclusão e a permanência de Jovens e Adultos na escola. É preciso que haja vontade política para mudar o atual quadro de exclusão e atender à demanda de quem se encontra fora da escola.

A compreensão dos elementos e concepções referentes ao mundo do trabalho é função fundamental, tanto ao aluno como pelo professor. Esta compreensão torna-se relevante para que ambos possam ser inseridos no mundo do trabalho de forma construtiva e critica. (SENAC, 2002)

É importante existir uma escola que compreenda criticamente a estreita relação entre educação e trabalho, para que a educação realize sua função política e entenda que o conhecimento é a luta da transformação da sociedade. 

A Portaria nº 3.006/04 traz a concepção de educação adotada pela Secretaria Municipal da Educação da Cidade de São Paulo que é uma política compartilhada com os principais interessados no processo de proposição de Políticas Educacionais para EJA.

Trata-se de uma Política Pública, decorrente do processo de Reorganização e Reorientação Curricular da Educação de Jovens e Adultos (RRCEJA) que toma como referencial as recomendações e princípios discutidos e conceituados pelos professores, alunos e comunidade escolar e aponta para a inovação em muitos aspectos, contempla as orientações construídas historicamente pelos educadores e gestores que defendem a especificidade da EJA e os direitos destes alunos a uma educação de qualidade. Tem por referência as necessidades dos educandos e pauta-se na construção de um currículo voltado a esse tipo de educação. Reflete parte das demandas dos profissionais que trabalham na EJA nas unidades escolares que compõem o universo escolar.

A seguir, destacam-se os aspectos contemplados no artigo 5º da Portaria da EJA, no sentido de indicar algumas implicações às Unidades Escolares e aos sujeitos que dão vida a elas.  

O artigo 5º diz que: “a escola elaborará, em consonância com seu projeto político-pedagógico, o projeto específico para a EJA o qual deverá: (...)”.

Nota-se a existência de pelo menos, duas grandes implicações nesse artigo:

1. que as unidades escolares devem possuir e ter implantado um Projeto Político-Pedagógico (PPP). Caso não tenham, devem elaborá-lo, segundo as diretrizes da SME - SP (Cadernos 1 e 2).

2. que o PPP de cada UE deve contemplar uma proposta específica para a EJA, consoante os princípios e consensos compartilhados no movimento de RRCEJA. Caso esta proposta não tenha sido feita, é preciso elaborá-la dentro de uma perspectiva democrática e emancipatória.

I - ser construído coletivamente, garantindo a participação de todos os segmentos escolares e da comunidade e respeitando a identidade da escola, dos professores e dos educandos;

Tais características da construção desta proposta implicam para a escola a implementação da gestão democrática na unidade, aprimorando as relações e revendo a distribuição do poder em seu interior.

II - basear-se no estudo da realidade socioeconômico e cultural dos educandos, levando em conta seus conhecimentos prévios e expectativas de aprendizagem;

Esta característica indica que tais propostas não nascem de fundamentos ou proposições descontextualizadas, desconectadas da realidade local de cada unidade escolar, o que permite:

1. a construção de propostas diversificadas em toda a RME;

2. a realização de um estudo da realidade socioeconômica e cultural da comunidade escolar, bem como das condições de vida e trabalho dos educandos; e

3. a análise das questões identificadas neste estudo, tornando-as como base para a formulação coletiva de propostas e indicadores para a construção de uma proposta educativa que esteja ligada às necessidades básicas da população atendida em cada unidade escolar.

 III – considerar como tempo e espaço pedagógicos de aprendizagem, além daquele oferecido pela Unidade Educacional, os de trabalho e de participação social e cultural;

Isto implica reconhecer e validar as experiências educativas, conhecimentos e habilidades desenvolvidas pelos educandos em espaços outros que não os escolares.

IV – utilizar metodologia dialógica, partindo da experiência dos educandos, passando pela apropriação dos saberes historicamente acumulados pela humanidade, no processo de construção do conhecimento;

Implica reconhecer o educando como sujeito histórico, como aquele que produz conhecimentos nas interações que estabelece em diversos âmbitos da vida e que tem plena condição de propor e contribuir para a composição do currículo.

§ 1º - O currículo do curso deverá:

a. ser organizado de forma a garantir o atendimento das necessidades básicas de aprendizagem dos educandos, considerando as especificidades do Jovem e do Adulto, seus interesses, seus ritmos, saberes acumulados, condições de vida e de trabalho e cultura, na perspectiva interdisciplinar;

b. possibilitar a oferta, além das áreas de conhecimento obrigatórias da Base Nacional Comum, de outros estudos e atividades que venham agregar valor ao currículo;

c. oferecer experiências de aprendizagem ricas em situações de participação, para que os educandos organizem os próprios saberes e estabeleçam relações com novos conhecimentos;

d. possibilitar a compreensão, o reconhecimento, e a consideração dos educandos e dos educadores nos processos vividos, incorporando as diferenças como identidade desses sujeitos na perspectiva histórica de transformação social e

e. buscar o desenvolvimento de práticas que favoreçam a construção do conhecimento, favorecendo a autonomia dos educandos, na perspectiva de vivência da cidadania ativa.

Quanto ao currículo e organização do conhecimento, as propostas da EJA das unidades escolares devem rever a composição e a organização curricular, tendo em vista a construção de um novo currículo que considere:

1. as diversas necessidades, biografias educativas, conhecimentos prévios e habilidades desenvolvidas na escola e em outros âmbitos da vida;

2. as atuais demandas da sociedade, do mundo do trabalho, bem como as aprendizagens necessárias para a formação política e cidadã;

3. os ciclos de vida, as variações socioculturais dos grupos, os estilos cognitivos de pessoas pouco escolarizadas para organizar a progressão de aprendizagens ao longo da educação básica;

4. a adoção de uma metodologia que propicie ao educando a gestão do próprio processo de aprendizagem, consoante a identidade e objetivos da EJA;

5. o respeito pela dignidade da pessoa humana, a diversidade cultural, a igualdade de direitos e a co-responsabilidade pela vida social, como elementos que orientem a seleção de conteúdos e a organização de situações de aprendizagem; e

6. a criação de espaços para reflexão, intercâmbios e interação entre escola e a comunidade, por meio de alianças com organizações comunitárias e outras instituições locais.

§ 2º - A avaliação da aprendizagem deverá:

a. ser contínua, diagnóstica e formativa;

b. propiciar a participação do educando como sujeito do processo avaliativo;

c. considerar os avanços individuais do educando, respeitando os tempos próprios de cada um;

d. considerar os avanços do grupo, como construção coletiva de novos conhecimentos;

e. ser um dos momentos que propicie o planejamento e replanejamento das ações.

f.  tomar a avaliação como um instrumento reorientador da proposta pedagógica. 

Quanto à avaliação, as propostas da EJA das unidades escolares devem fundar-se numa perspectiva dialética, na qual o ensino e a aprendizagem são objetos e os professores e educandos, sujeitos. Portanto, inovar no campo da avaliação da EJA implica:

a. considerar que a avaliação ocorre em diversos momentos do processo de aprendizagem com diferentes finalidades (diagnosticar, acompanhar os processos individuais e coletivos e verificar resultados e produtos de processos, por exemplo);

b. elaborar instrumentos diversificados coerentes com a concepção da proposta pedagógica, que visa a emancipação dos sujeitos;

c. considerar que a avaliação se desenvolve com base em uma cultura de co-responsabilidade no processo de avaliação, entre professores educandos e equipes técnicas das unidades escolares;

d. propiciar a discussão e a auto-avaliação orientadas pelas aprendizagens previstas e compartilhadas entre professores e educandos; e

e. flexibilizar os tempos de aprendizagem do educando no processo e os parâmetros de aprendizagem (as habilidades e os conhecimentos necessários para a continuidade dos estudos). (Caderno nº 5 EJA/2001-2004, p.13)

2.2.1.1 O Centro Municipal de Estudos Supletivos – CEMES

A Secretaria Municipal de Educação de São Paulo (SME) criou pela Lei nº 8.389/76 o Ensino Fundamental Supletivo destinado a Jovens e Adultos que não tinham cumprido a escolarização regular na idade própria.

O Ensino Fundamental Supletivo é desenvolvido nas escolas municipais de 1º grau, conforme autorização do Conselho Estadual de Educação (CEE), conforme Parecer CEE 254/85, as modalidades de suplência I e II.

Os Centros Municipais de Ensino Supletivo foram criados, porque as escolas municipais, no período noturno, não atendiam por si só uma demanda considerável de Jovens e Adultos já integrados no mercado de trabalho. Em 1992, deu-se a criação do projeto CEMES, no final da gestão da Prefeita Luiza Erundina (1989 – 1992) que foi aprovado pelo CEE sob o Parecer nº 1.344/92 em 21/10/92.

De acordo com o projeto, “Centros vêm dar autonomia pedagógica e administrativa aos projetos especiais ligados às escolas e criam possibilidade real de alternativa para a educação do trabalhador”. (SENAC, 2002, p, 7)

A proposição avançada naquele momento não chegou a ser implementada no governo de Luiza Erundina. Os governos que se seguiram (1993/1996 e 1997/2000) incorporaram não só a estrutura organizacional, como também parte dos pressupostos orientadores dos Centros que deveriam ter sido implementados em 1992. Em 1993, o CEMES foi criado e regulamentado pelo Decreto nº 33.894 e, em 1994, a Portaria 1.625 definiu as disposições normativas quanto à instalação e funcionamento do mesmo. Ao longo dos anos posteriores (1994 – 2000), foram criados, mediante Decreto específico 13 CEMES. Há que se destacar que, em 1993, foram criados os Centros Municipais de Capacitação e Treinamento (CMCTS).

Os CEMES eram vinculados às Delegacias Regionais de Educação e em conformidade com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) nº 9.394/98 deveriam assegurar gratuitamente aos Jovens e Adultos oportunidades educativas apropriadas, conforme as características do aluno, seus interesses, condições de vida e de trabalho.

A maioria dos CEMES estavam localizados em distritos populosos, com infra-estrutura urbana precária e pequena oferta de emprego. Esta população precisava se deslocar para outras regiões da capital ou da Grande São Paulo em busca de emprego.

Eram estabelecimentos educacionais com características próprias que proporcionavam Ensino Fundamental Supletivo, organizado em módulos, podendo oportunizar cursos de Educação Profissional Básica e Ensino Médio.

Constituíam uma oportunidade educacional, cujo processo flexível e dinâmico permitia atender ao ritmo de aprendizagem do aluno e suas reais possibilidades de desenvolvimento. 
Os CEMES eram vinculados às Delegacias Regionais de Educação, estavam instalados em prédios públicos municipais ou espaços cedidos por órgãos públicos e entidades particulares, mediante convênio ou termo de cooperação, ou ainda, em prédios alugados pelo poder público municipal, conforme decreto. Funcionavam nos períodos diurno e noturno, de segunda à sexta-feira.

Seus objetivos eram:

· Desenvolver a formação de uma consciência social, crítica, responsável, solidária e democrática, na qual o educando vá gradativamente percebendo-se como agente de sua própria educação e de transformação da sociedade.

· Oferecer o Ensino Fundamental na modalidade supletiva, cuja metodologia concilie qualidade e flexibilidade, proporcionando condições para que o aluno adquira autonomia na busca do conhecimento.

· Proporcionar um processo de escolarização que respeite a identidade cultural do aluno e contribua para a reorganização do conhecimento construído ao longo de sua vida.

No que diz respeito à sua clientela constituía-se de Jovens e Adultos, com idade igual ou superior a 14 anos, sem possibilidades de freqüentar o Ensino Fundamental regular ou supletivo existente na rede pública, pelas limitações de turnos, horários e estrutura dos cursos.

O funcionamento e a duração do curso, considerando as diferenças individuais dos alunos, seus objetivos, a possibilidade de início ou continuidade de estudos, o Ensino Fundamental no CEMES obedeciam à seguinte organização:

· Avaliação inicial – realizada para sondar os pré-requisitos para matrícula do aluno em um dos módulos a seguir mencionados.

· Módulo inicial ( I ) – com carga horária mínima equivalente a 1.200 horas, destinado ao processo de alfabetização e correspondia aos 1º e 2º termos do ciclo I da suplência I do Ensino Fundamental Supletivo.

· Módulo intermediário ( II ) – com carga horária mínima, equivalente a 800 horas, destinava-se à consolidação da alfabetização e correspondia as 3º e 4º termos do ciclo I do Ensino Fundamental Supletivo.

· Módulo final ( III ) – com carga horária mínima de 1.600 horas e matrícula por componente curricular, correspondente aos 1º, 2º, 3º e 4º termos do ciclo II da suplência II do Ensino Fundamental Supletivo. 

O processo de aprendizagem desenvolvia-se por meio de metodologia própria que respeitasse os interesses, aptidões, ritmo de aprendizagem e disponibilidade de tempo da clientela. Assim, a duração do curso dependia do ritmo de aprendizagem do aluno.

O currículo compreendia os conteúdos da Base Nacional Comum e os componentes da parte Diversificada.

Quadro 1 – Componente curricular do CEMES

	Componente curricular
	Inicial ( I )
	Intermediário ( II )
	Final ( III )

	· Língua portuguesa

· Matemática

· História

· Geografia

· Ciências

· Artes
· Inglês
· Total

· Educação Física*
	500

340

95

95

95

75

-----

1.200

-----
	          315

          245

           65

           65

           65

45

-----

800

-----
	400

390

200

175

235

        100

         100

1.600

-----


· Artigo 26, par. 3º da Lei 9.394/96

a) O tempo reservado à Educação Física será acrescido à carga horária mínima do curso. O aluno poderá cursar Educação Física a partir do momento em que se matricular em qualquer um dos módulos.

b) Os temas transversais nos módulos I, II e III serão integrados aos conteúdos de todos os componentes curriculares e perpassarão a programação desenvolvida.

c) Os componentes curriculares de cada componente nos módulos I, II e III, compõem-se de Unidades de Estudos, tantas quanto forem necessárias para abranger totalmente o conteúdo a ser desenvolvido, conforme as características e necessidades da clientela.

No processo de aprendizagem dos CEMES, a metodologia era desenvolvida pelo ensino personalizado, voltado ao atendimento individual, respeitando o ritmo de aprendizagem do aluno. Assim, cada aluno podia completar sua formação em um prazo compatível com seu ritmo, interesses pessoais e disponibilidade de tempo.

A aprendizagem era garantida não só pela auto-instrução, mas também pela socialização do conhecimento que ocorria nos distintos grupos.

Os procedimentos adotados pelos CEMES eram:

· orientação individual – orienta e esclarece dúvidas;

· atividades de orientação grupal – desenvolve os conceitos básicos de cada componente curricular e possibilita a socialização do conhecimento; e

· atividades de verificação e acompanhamento e atividades complementares.

Os conteúdos dos componentes curriculares do CEMES eram organizados em unidades de estudo e cada uma com uma carga horária própria. Ao terminar o estudo da última unidade de determinado componente curricular, o aluno teria cumprido a carga horária prevista para o componente.

Os fascículos com material de apoio eram elaborados pelas equipes técnica e docente, conforme as necessidades e dificuldades apresentadas pelos alunos.

A elaboração dos instrumentos de avaliação das unidades de estudo era atribuição das equipes dos CEMES que avaliação era um processo contínuo de obtenção de informações, análise, reflexão e interpretação da ação educativa, visando ao aprimoramento do trabalho escolar. Os participantes da ação educativa eram avaliados em momentos individuais e coletivos, e os momentos de verificação de aprendizagem eram definidos pelo próprio aluno, conforme seu ritmo.

Aos resultados da avaliação de certas unidades de estudos, podiam ser computados os créditos obtidos pela participação e desempenho satisfatório do aluno nas atividades citadas.

Se o aluno não conseguisse apresentar um índice de desempenho especificado, deveria retornar ao setor de orientação de aprendizagem para um período de recuperação a ser assistido, com atividades de apoio nos objetivos não atingidos plenamente.

Os resultados da avaliação de cada unidade de estudo eram expressos mediante parecer conclusivo do professor orientador de aprendizagem pelo termo, Promovido (Pr); o processo de recuperação era contínuo e paralelo ao processo de ensino-aprendizagem com orientação direta do professor orientador.

O aluno era promovido para o módulo subseqüente ou concluinte do curso que apresentasse desempenho igual ou superior a 70% dos objetivos propostos. O certificado de conclusão do Ensino Fundamental Supletivo era conferido ao aluno que concluísse o estudo de todos os componentes curriculares do CEMES. 

As inscrições e matrículas para os cursos ocorriam em qualquer época do ano, mas eram condicionadas à disponibilidade de vagas e possibilidades de instalação de novos grupos-classe.

Os módulos Iniciais ( I ) e Intermediário ( II ) eram formados de classes com no mínimo 20 alunos freqüentes no mesmo nível de escolaridade.

O módulo Final ( III ) era organizado de tal forma que a proporcionalidade entre professor e aluno fosse respeitada nos termos das diretrizes a serem fixadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

O número de encontros para desenvolvimento dos conteúdos em grupo-classe, dos módulos I e II era de quatro vezes semanais com duração de 2h 15. O módulo III era estruturado, para que o aluno recebesse de início assistência do professor orientador de aprendizagem em grupo-classe e pudesse caminhar gradativamente para maior autonomia em seu trabalho.

Os alunos matriculados em Educação Física, Artes e Inglês deveriam desenvolver atividades em grupo. Aquele que desistisse do curso deveria preencher um termo de desistência e só poderia retornar quando houvesse vaga.

O Projeto Político-Pedagógico que permeou a concepção dos CEMES foi descaracterizado, pois foi criado para atender às demandas da Educação de Adultos (EDA), em sua implementação nas diferentes regiões do Município de São Paulo, mas foram se revelando instrumentos capazes de fortalecer interesses de uma política clientelista, privilegiando outros aspectos, supostamente, secundarizando a proposta educacional. (SENAC, 2002)

Ao longo de 2000, o CEMES passou por uma revisão com o objetivo de garantir uma estrutura de curso mais adequada, mudanças no currículo e na metodologia de ensino, entre outras e denominou-se Centro Municipal de Educação de Jovens e Adultos.

No final do mesmo ano, um novo plano de curso foi encaminhado ao Conselho Municipal de Educação (CME), ainda que aprovado, o Parecer 4/01 não foi publicado, já que as mudanças apontadas não contemplavam as diretrizes educacionais da atual gestão: democratização do acesso e da permanência, democratização da gestão e qualidade social da educação. (SENAC, 2002)

Após discussões e análise da situação desses Centros, os dados revelaram a necessidade de mudanças no funcionamento e na concepção dos Centros, pois, conforme estavam estruturados, não respondiam às reais necessidades de inclusão de Jovens e Adultos no mundo escolar, de forma significativa em uma cidade como São Paulo.

A avaliação mostrou a incapacidade dos Centros atenderem a demanda excluída de outras modalidades de ensino; a contradição entre os objetivos propostos na criação dos centros e a metodologia adotada, com destaque para a avaliação, que funcionava como fator de exclusão; a necessidade de implantação de programas para Jovens e Adultos com ênfase nas questões contemporâneas e próprias do mundo do trabalho e da cultura. 

Uma proposta Político-Pedagógica foi feita ao novo Centro e no processo de avaliação diagnóstica foram ressaltados dois aspectos importantes a serem considerados na reestruturação do Centro: flexibilidade de horário e presença dos educadores no espaço coletivo para formação permanente.

Os princípios orientadores do Novo Centro eram o mundo do trabalho e da cultura. A articulação entre Ensino Fundamental e Educação profissional básica seria garantida pela implantação de Itinerários Formativos (organização curricular dos cursos).

Dentre os princípios que orientaram a criação do novo centro, tinha-se: 

· autonomia, responsabilidade, solidariedade e respeito ao bem comum; cidadania, exercício da criatividade e respeito à democracia;

· articulação entre Ensino Fundamental e Educação Profissional; e

· contextualização, diversidade e identidade cultural.

O Novo Centro deveria reconhecer a diversidade do público que atende a seus aspectos socioculturais, físicos e respeitar sua identidade para promover e organizar o conhecimento e as experiências construídas, superando todo e qualquer tipo de preconceito e discriminação, como o racial, étnico, o de gênero, o cultural e o social.

As bases de organização curriculares do Novo Centro apoiavam-se no construtivismo, na ênfase do desenvolvimento de competências, nos itinerários formativos, na organização do currículo em módulos flexíveis, seqüenciais e progressivos; flexibilidade; dialogicidade, interação grupal e na interdisciplinaridade.

Os objetivos do novo centro basearam-se, no âmbito da gestão em:

· zelar pela aplicação dos critérios estabelecidos no Projeto por meio de uma gestão competente na análise do cenário;

·  potencializar os mecanismos e processos de participação dos membros da comunidade escolar na gestão do centro;

· garantir que os planos e as ações educacionais do centro permitam a incorporação dos conhecimentos adquiridos na prática, a implementação de um currículo integrado e a inclusão de metodologias que propiciem o desenvolvimento de capacidades para enfrentar desafios, resolver problemas, comunicar idéias, tornar decisões, ter iniciativa, ser criativo e ter autonomia intelectual; e

· promover ações, mecanismos e instrumentos de gestão educacional que promovam a atualização e o acompanhamento dos indicadores de qualidade do processo educativo.

Cada Novo Centro seria uma unidade educacional voltada à educação de Jovens e Adultos, para promover uma ação educativa que considerasse as características dessa população e contemplasse novas formas de ensinar, aprender e implantar um novo modelo articulando a Educação Básica e a Educação Profissional. Seria reconhecido como um espaço de convívio, lazer e cultura, bem como um centro de discussões sobre o mundo do trabalho e cidadania e como alternativa de inclusão de Jovens e Adultos no mundo social.
2.2.1.2 Centro de Integração de Educação de Jovens e Adultos - CIEJA

Com o passar do tempo, o Centro Municipal de Ensino Supletivo (CEMES) precisava de uma reformulação, pois não respondia às reais necessidades de inclusão dos Jovens e Adultos no mundo escolar. Para atender essa demanda, bem como dar ênfase às questões contemporâneas – mundo do trabalho e da cultura – formou-se um grupo de trabalho no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de reestruturar os Centros. (SENAC, 2002)

Nessa perspectiva, os CIEJA foram criados oferecendo articulação entre o Ensino Fundamental e a Educação Profissional Básica por meio do Decreto nº 43.052/03, a partir de abril de 2003. Como projeto, estão inseridos no conjunto de Políticas Públicas orientadas pela concepção de Educação, como direito social e humano.

Seus princípios, diretrizes, objetivos, organização curricular e avaliação concretizam a garantia de acesso e permanência de Jovens e Adultos ao sistema formal de Educação Básica, garantindo-lhes a qualidade social dessa educação. Seus grandes pilares são a valorização do mundo do trabalho e da cultura pela ótica antropológica e sócio-histórica.

A política educacional da Secretaria Municipal de Educação vem contribuído para ampliar o acesso dos Jovens e Adultos à educação, cujo perfil desse público do ponto de vista socioeconômico é semelhante.

O perfil do professor também é importante caracterizar, pois sua maioria é proveniente de cursos de Magistério e Pedagogia que se destinam ao primeiro segmento do Ensino Fundamental. Quanto aos professores do segmento, a formação é voltada à especialização em uma disciplina que resulta, com freqüência, em conhecimentos compartimentados. É preciso que os professores recebam uma formação específica para atender a esses alunos a fim de que a EJA não seja afetada,

Esta realidade é expressa na necessidade apontada na carta de intenções do NAE 3 de:


Busca maior aproximação com a universidade, intencionando interferir na formação merecida em todos os níveis, visando incluírem seus currículos a temática de EJA (EJA, 2001-2004, n. 2/24, p., 13). 

A rigor, os cursos de formação buscam proporcionar a seus alunos uma crítica de suas posturas, preconceitos e opiniões dos setores que contribuíram na vida. (EJA, 2001-2004, p., n.2/24 p., 13)

O CIEJA foi projetado para concretizar mudanças positivas no cenário de educação pública da cidade de São Paulo, especialmente, quanto ao tipo de escola necessária para um público antes totalmente esquecido: Jovens e Adultos que, em sua maioria, um dia foram à escola. Pelas mais diversas razões, saíram dela, guardando dentro de si a frustração por tudo aquilo que ficou inacabado.  

PEREZ (1994, p, 12) cita que a SME ao propor as diretrizes para a educação na cidade -“democratização do acesso, democratização da gestão e qualidade social de educação - priorizou a Educação de Jovens e Adultos”. Desse modo, investiu no atendimento à demanda e, em especial, na qualidade social da educação oferecida a esta modalidade de ensino.

Por acreditar que a educação extrapola os limites dos muros escolares e com objetivo de aumentar as possibilidades de atendimento da demanda, a SME atende cerca de 140.000 indivíduos Jovens e Adultos nas Unidades Educacionais da rede Municipal de Ensino e quase 32 mil no MOVA-SP, em parceria com a sociedade civil.

O currículo do CIEJA está organizado em quatro módulos, divididos em dois ciclos de Ensino Fundamental. O Ciclo I compreende os quatro primeiros anos do Ensino Fundamental e o Ciclo II, os quatro últimos anos do Ensino Fundamental.

Os componentes curriculares contemplam as áreas de conhecimento de: Linguagens e Códigos (Língua Portuguesa, Artes, Informática, Educação Física e Língua Estrangeira - Inglês), Ciências da natureza e Matemática (Ciências e Matemática) e Ciências Humanas (História e Geografia), bem como as bases científicas e situações básicas oferecidas em cada itinerário formativo. (CADERNO EJA, 2001-2004 P, 6)

Entende-se por Itinerário Formativo, como o conjunto articulado de experiências educacionais oferecidas por todos os componentes que compreendem o currículo de Educação de Jovens e Adultos, e não apenas como uma parte isolada desse currículo (CADERNO EJA, 2001-2004, p., 7).

Os seguintes Itinerários Formativos foram criados e constituíram-se de cinco áreas, a saber:

1. área de serviços de atendimento e vendas;

2. área de alimentos;

3. área de beleza;

4. área de serviços domiciliares; e

5. área de lazer e desenvolvimento social.

Os Itinerários preliminares potenciais para os novos centros apresentam as seguintes áreas:

1. Área de Serviços de Atendimento e vendas, com as seguintes qualificações profissionais básicas; telefonista; vendedor-atendente de estabelecimentos comerciais; recepcionista de clinicas e consultórios; atendente de telemarketing. 

2. Área de alimentação, com as seguintes qualificações profissionais básicas; auxiliar de cozinha; atendente de lanchonete; preparador – atendente de bufet; cozinheiro básico – confeiteiro.

3. Área de beleza, com as seguintes qualificações básicas: manicure; pedicure; auxiliar de cabeleireiro; cabeleireiro básico; cortes; cabeleireiro básico – penteador.

4. Área de serviços domiciliares, compondo as seguintes qualificações profissionais básicas: porteiro; auxiliar de serviços gerais; pequenos reparos; montador de serviços de manutenção e edificações; zelador; e

5. Área de lazer e desenvolvimento social, compondo um itinerário com as seguintes qualificações profissionais básicas: monitor de lazer e recreação; cuidados de crianças e idosos; agente comunitário para a saúde e qualidade de vida. (SENAC, 2002, p,8)

O curso é presencial e os encontros são organizados para que o aluno permaneça no Centro 2h15, durante quatro dias da semana. Os encontros com os alunos são organizados nos seguintes horários: 7h30 às 9h45; 10h às 12h45; 13h às 15h15; 15h30 às 17h45; 17h45 às 20h; 20h15 às 22h30.

Duas turmas são atendidas por dia durante quatro dias da semana (segunda à quinta-feira) e às sextas-feiras todos os educadores participam do horário coletivo de formação.

O programa de formação foi organizado por eixos temáticos, conforme os CEMES: desse modo, o CIEJA tem experimentado um novo modo de trabalhar a EJA, e isso trouxe desafios às equipes e professores dos Centros, no sentido de construir caminhos para a concretização do projeto. (EJA, 2001-2004, p.10)

Cada um dos Centros tem referências teórico-metodológicas e objetivos comuns, foram criadas formas de desenvolver o trabalho para melhor atender aos Jovens e Adultos que buscam esse espaço de formação, cujos objetivos referem-se aos resultados esperados com o processo educativo que atende às orientações da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que expressam competências relativas aos componentes da Base Nacional Comum. Quanto aos objetivos da Parte Específica (Educação Profissional) do currículo, exprimem o que se espera do aluno, como resultado do processo ensino-aprendizagem.

No CIEJA a metodologia adotada atende aos princípios “do paradigma sociointeracionista, que envolve dialogicidade, projeto, problematização, interação grupal, integração curricular e autonomia”. (SENAC, 2002, p,23)

A orientação para o trabalho destaca o:

processo de aprendizagem com autonomia, visando ao desenvolvimento de competências profissionais e a ação docente deve levar ao aprender a aprender, no desenvolvimento da percepção analítica, do raciocínio hipotético, do comportamento exploratório, da solução sistemática de problemas e construção de novos conhecimentos e habilidades, atitudes e valores. (SENAC, 2002, p, 23)

2.2.1.3 O Movimento de Alfabetização - MOVA

Por Educação de Adultos entende-se o conjunto de processos de aprendizagem formais e não formais, graças aos quais as pessoas cujo entorno social considera adultos, desenvolvem suas capacidades, enriquecem seus conhecimentos e melhoram suas competências técnicas ou profissionais ou as reorientam, a fim de atender suas próprias necessidades e as da sociedade. A educação de adultos compreende a educação formal, e toda a gama de oportunidades de educação informal e ocasional existentes em uma sociedade educativa e multicultural, na qual se conheçam os enfoques teóricos e os baseados na realidade. (MOVA, 2001 – 2004 p, 13)

O MOVA nasceu em 1989 em parceria com os movimentos populares e a Secretaria Municipal de Educação na Gestão do Governo de Luíza Erundina. Chegou a contar com mais de 70 unidades conveniadas, atendendo cerca de 20.000 educandos a partir de 14 anos de idade, em 896 núcleos na cidade de São Paulo.

No governo de Marta Suplicy, foi feita a reconstrução do MOVA com a equipe de orientação técnica e as diferentes entidades da sociedade civil, que resgataram a história do MOVA 89/92 e foram construídos a Carta de Princípios, o Regimento e o Projeto Político Pedagógico do MOVA-SP (2001-2004).

A estrutura do MOVA compreende as seguintes instâncias de funcionamento, segundo EJA (2001 – 2004 p, 7):

· Classes e/ou núcleos de alfabetização, educação e cultura com Jovens e Adultos;

· Locais coletivos e/ou regionais de articulação, troca de experiências e formação permanente de monitores; e

· Fóruns regionais e municipais.

Os monitores são pessoas da comunidade com, no mínimo, o Ensino Fundamental concluído ou com experiência em alfabetização de adultos e os coordenadores pertencem à comunidade com Ensino Médio ou Superior concluído ou que comprovem experiência de, no mínimo, dois anos com trabalho de alfabetização de Jovens e Adultos.

Os Fóruns Regionais são instâncias de articulação, participação, planejamento e avaliação. Há troca de experiências e formação permanente dos coordenadores, monitores e educandos e instâncias de diálogo e negociação com os NAEs (Núcleos de Ação Educativa) das respectivas regiões.

Os Fóruns Municipais são instâncias autônomas máximas de articulação, participação, planejamento, avaliação, troca de experiências e formação permanente dos coordenadores, monitores e educadores do MOVA-SP e, também, instância de diálogo e negociação com a Secretaria Municipal de Educação.

Consciente da necessidade de superar os problemas que hoje envolvem o contexto educacional brasileiro, sobretudo no que se refere ao analfabetismo adulto no Município de São Paulo, é preciso que o Movimento de Alfabetização de Jovens e Adultos – MOVA –SP atenda àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudo no Ensino Fundamental e Médio na idade própria. Isso será feito considerando-se o §1º do art. 37 da LDB nº 9.394/96, que diz:

Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos Jovens e Adultos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, considerando as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.

Concluiu-se considerando ser importante aproveitar a experiência acumulada dos educadores populares, fortalecer os movimentos onde atuam e chegar mais próximo da população, são algumas considerações que fundamentam o interesse das políticas de educação existentes no País.

O MOVA – SP tem por objetivos gerais:

· colaborar com a SME na elaboração de Políticas de Educação de Jovens e Adultos para a cidade de São Paulo;

· contribuir para o pleno desenvolvimento da pessoa humana;

· desenvolver a cidadania ativa, como participação na vida social, econômica, política e cultural da sociedade e formando/educando com base nos princípios da solidariedade, da ética, da justiça social e da democracia, para exercício dos direitos e deveres políticos, civis e sociais; e

· interpretar e usufruir das produções culturais, em contextos públicos e privados, atendendo a diferentes intenções e situações de comunicação.

Quanto aos objetivos específicos, a carta de princípios do MOVA –SP diz:

· ampliar e instrumentalizar o trabalho dos grupos populares que já desenvolvem ou venham a desenvolver projetos de Educação de Jovens e Adultos na cidade;

· desenvolver e adotar regimes de parceria entre instituições da sociedade civil e SME, reguladas por convênios, para o desenvolvimento da formação objetivada, respeitando-se a autonomia de ambas;

· estimular e intensificar a integração de todos os sujeitos envolvidos direta ou indiretamente no processo de alfabetização e educação de jovens e Adultos: docentes, discentes, coordenação pedagógica, técnicos, comunidade;

· alfabetizar a partir de uma metodologia dialógica e conscientizadora, inspirada na pedagogia libertadora;

· desenvolver uma prática pedagógica por meio da qual os alfabetizandos apropriem-se da leitura, escrita, cálculo e Ciências Humanas, assim como o desenvolvimento da sensibilidade, criatividade e outras linguagens;

· refletir sobre elementos da prática educativa que possibilitem o desenvolvimento da consciência crítica e auxiliem na formação da ética fundada nas relações dos seres humanos entre si e com a natureza;

· garantir o processo de educação permanente dos/as educadores/as do MOVA - SP, de modo a acompanhar a prática do processo educativo de forma participativa, ativa e crítica; e

· possibilitar aos educandos/as do MOVA a utilização da informática como forma de prepará-los e inseri-los nas exigências tecnológicas do mundo atual.

2.2.1.4 MOVA Digital

Este começo de século vem marcado por inúmeras e significativas mudanças, a base dessa revolução é o progresso técnico, obtido em razão do desenvolvimento científico. O cenário nos dá a ilusão de que estamos vivendo num mundo sem fronteiras, numa verdadeira aldeia global. Entretanto, o acesso às benesses da modernidade ainda é restrito a pequenos grupos e setores da sociedade.

Nesse contexto, tornam-se necessárias atuações a fim de humanizá-lo. No que diz respeito aos analfabetos, a dívida é grande e é de todos os segmentos sociais. Cabe fundamentalmente ao setor público e à sociedade civil organizada somar esforços comuns tirando da marginalidade milhões de brasileiros. 

O MOVA Digital é um programa que pretende alfabetizar as comunidades de Jovens e Adultos por meio de um sistema digital de leitura do mundo que permita discutir e compreender seus problemas e desafios na medida que sejam dominados seus instrumentos de uso, utilizando-os para representar seu mundo e refletir sobre o seu próprio pensamento, transformando-o continuamente. Os temas geradores desse programa direcionam-se ao conhecimento centralizado X descentralizado, informação para todos X desemprego tecnológico. Estes temas são debatidos, escritos, vividos em seus aspectos tecnológicos e experimentados nos teclados, telas, mensagens, chats e gravações em disquetes. 

O MOVA Digital conservou os fóruns regionais e municipais do Movimento de Alfabetização de Adultos.

2.3 Educação, inovação tecnológica e qualificação para o trabalho

O debate sobre a nova relação entre inovação tecnológica, educação e qualificação vem ocorrendo nos países desenvolvidos desde 1970 e no Brasil tomou vulto no final de 1980. 

O estudo realizado na França, em 1979, sob o patrocínio da UNESCO que apontou as primeiras transformações nos processos de produção e organização do trabalho, com o objetivo de verificar os impactos crescentes do avanço científico e tecnológico e os novos padrões de concorrência em um mercado que começava a globalizar. A pesquisa conclui que as reformas nos sistemas educacionais dos paises industrializados ou em processo de industrialização deveriam ser priorizadas dali para frente para melhor preparar seus recursos humanos a esta nova etapa da produção capitalista, na qual a escola exerceria um papel essencial na qualificação profissional básica de todos os segmentos da hierarquia ocupacional.


Sob diversos aspectos, esta nova etapa do capitalismo significa um rompimento com um modelo de relação entre educação e trabalho que vigorou desde o início do século XX, acenando para um novo conceito de qualificação profissional. Não mais pautado em habilidades específicas, mas, na educação geral, sólida e ampla o suficiente, para que o indivíduo acompanhe e ajuste-se às mudanças nos processos produtivos. Assim, poderá levar a aproximação entre escola e trabalho, não no sentido de subordinar a escola ao mercado, mas, para aquisição posterior de qualificação diversa.

A centralidade da educação resultaria em maior preocupação e responsabilidade direta do Estado na oferta de uma educação básica de qualidade em razão das futuras oportunidades profissionais, dependentes da bagagem de conhecimentos trazidos da educação geral.

No caso brasileiro, resultou na valorização da educação, como um todo: conteúdos, recursos auxiliares, rede física, recursos humanos, em especial, professores.

FOGAÇA citado por OLIVEIRA; DUARTE (1999, p,31) diz que “a educação no Brasil, no qual o perfil de escolaridade da população como um todo e dos trabalhadores, em particular, deixa muito a desejar, frente às novas exigências do mercado de trabalho”. Desse modo, é possível presumir que as empresas assumissem a tarefa de requalificação de seus trabalhadores, como o treinamento de adaptação às novas tecnologias de produção e de processo, educação geral e programas de elaboração da escolaridade formal dos trabalhadores.

 No final da década de 1980, realizaram-se duas pesquisas nas principais indústrias brasileiras – a primeira patrocinada pelo SENAI (Serviço Nacional da Indústria) e a segunda pela CNI (Confederação Nacional da Indústria), com o objetivo de identificar a percepção dos empresários quanto ao processo de modernização da economia brasileira e localizar os principais problemas que julgavam enfrentar no processo. Em ambos os estudos, os resultados apontaram a questão da qualificação e da escolaridade, como um dos maiores problemas e diziam respeito ao próprio desempenho da economia como um todo, capacidade de investimento e espiral inflacionária.

O processo poderia resultar, como ocorreu em outros países, em maior investimento público e privado na educação básica, logo, na qualificação profissional. O perfil educacional da força de trabalho brasileiro, alcançando a chamada competitividade sistêmica, ou seja, um processo de desenvolvimento, cujos impactos não se resumiriam apenas na elevação da capacidade produtiva do País, mas alcançariam, também, a melhoria da qualidade de vida do povo brasileiro, a fim de garantir sua inserção e permanência como produtor, consumidor e cidadão.


Neste contexto, aprender a conhecer e aprender a fazer são indissociáveis, porém aprender a fazer está estritamente ligado à formação profissional: ensinar o aluno a pôr em prática seus conhecimentos e adaptar a educação ao trabalho futuro, de acordo com a evolução das atividades produtivas.

Nas economias industriais, predomina o trabalho assalariado sobre o trabalho independente ou informal. Ao longo do século XX, a substituição do trabalho humano pelas máquinas tornou-se cada vez mais imaterial e acentuou o caráter cognitivo das tarefas. 


Segundo DELORS (2003, p,66) o domínio do cognitivo e informativo nos sistemas de produção torna obsoleta a noção de qualificação profissional, realçando importância à competência pessoal. Os novos processos de produção exigem outras qualificações. “As tarefas puramente físicas são substituídas pelas intelectuais e mentais, como o comando de máquinas, a manutenção e vigilância ou por tarefas de concepção, estudo e organização, conforme as máquinas tornam-se mais inteligentes e o trabalho desmaterializa-se”.


Conforme o autor (p, 66) o compromisso pessoal do trabalhador, considerado como agente de mudança, torna evidente que as qualidades inatas ou adquiridas – o saber - ser – juntam-se ao saber e ao saber fazer para compor a competência exigida.


Habilidades como a capacidade de comunicar, trabalhar com os outros, gerir e resolver conflitos tornam-se cada vez mais importantes. Esta tendência é ainda mais forte, em razão do desenvolvimento do setor de serviços. (DELORS, 2003)

Uma das premissas para a escola brasileira é a intimidade com a tecnologia. “Saber usar computadores, lousas eletrônicas e programas educativos é, hoje, como conhecer o alfabeto. Mas isso não basta”, conforme acentua KENSKI citado por ARANHA (2007, p, 51).

A tecnologia é uma ferramenta inicial, serve para o aluno pesquisar, entrar em contato com aquilo que precisa, depois entram o professor e o trabalho em grupo para ajudá-lo a entender. (KENSKI citado por ARANHA, 2007, p. 52)

2.3.1 Formação para atividades produtivas

Na perspectiva de favorecer discussões, que valorizem ideais de cidadania e digam respeito aos interesses sociais presentes e favoreçam a proposta de que o processo de aprendizado é permanente. O Ministério da Educação e do Desporto oferece à sociedade, a partir de 1998, os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Em sua apresentação, aparece a citação “uma análise da conjuntura mundial e brasileira revela a necessidade de construção de uma Educação Básica voltada para a cidadania”. (BRASIL, 1998 p, 9) 

Para tal, a escola deve tratar de questões que atinjam os alunos no cotidiano de suas vidas, fator fundamental para compreensão e posicionamento do aluno no contexto onde vive, no qual o aprender a aprender torna-se fator indispensável para construção e constituição de novas possibilidades de produção. 


Nesta perspectiva, temas como ética, saúde, meio ambiente, pluralidade cultural, orientação sexual, trabalho e consumo integram-se à proposta dos Parâmetros Curriculares, e transpassam as diferentes áreas de estudos, de modo a ampliar as discussões em relação aos direitos e deveres dos cidadãos.

O tema trabalho aparece na Estrutura dos Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, como tema transversal dos objetivos gerais e “propõe tematizar a quantidade e a diversidade de trabalho presente em cada produto ou serviço”. A relação entre produção e o valor a ela atribuído torna-se o eixo central da complexa relação entre trabalho e consumo, com base no contexto social em que ela ocorre. (BRASIL, 1998 p, 347)  

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) citado nos PCN, “o trabalho é a ocupação remunerada em dinheiro, produto, mercadorias ou benefícios (moradia, alimentação, roupas, etc.) na produção de bens e serviços”. Nessa concepção de trabalho não-remunerado encontramos o trabalho na produção para o próprio consumo ou na construção para o próprio uso. Todas essas modalidades de ocupação convivem e fazem parte do cotidiano das pessoas e comunidades. (BRASIL, 1998 p, 356)

Os supostos avanços nos meios de produção e na organização desta produção, as desigualdades sociais não diminuem. As novas relações desencadeadas, em parte pelo emprego de novas tecnologias, aumentam a produção; porém, contraditoriamente, eliminam postos de trabalho e fazem surgir os excluídos do mercado de trabalho. São desempregados que, como opção, são forçados a recorrer à incerteza e à insegurança do mercado informal.


A rapidez dessas mudanças exige urgência nas resoluções de caráter político- tecnológico na busca de alternativas que ofereçam aos Jovens e Adultos opções de acesso ao mercado de consumo por meio do fruto de seu trabalho. 


Com base nessas considerações e ainda nas questões relativas ao processo de terceirização de mão-de-obra, nas garantias que o trabalho formal oferece aos trabalhadores com carteira assinada, no aumento de postos de trabalho ocupados pelas mulheres e no repúdio ao trabalho infanto-juvenil, os Parâmetros Curriculares Nacionais propõem que o tema transversal trabalho e consumo no Ensino Fundamental perpasse o currículo de história, geografia e ciências naturais, fazendo associações de conteúdos da seguinte forma:

· História e Geografia: associados aos processos de produção econômica nas áreas rurais e urbanas; ou então, ao estudo das diferentes profissões existentes, com base na verificação do trabalho dos pais de aluno, do trabalho no contexto escolar, das diferenças entre trabalho urbano e trabalho rural.

· Ciências naturais: associado ao desenvolvimento das técnicas de produção, destacando-se, em especial, o grande avanço tecnológico dos tempos modernos e sua repercussão na sociedade.
Conforme os PCNs (BRASIL,1998), a variedade de situações de trabalho espelha desigualdades, comportamento de distintas formas de emprego, de subemprego e de desemprego que devem ser pensadas em sua relação com o modelo de desenvolvimento dominante. Para que os alunos percebam, é preciso um trabalho didático com ações concretas, com uso de informações e metodologias adequadas que sistematizem os conhecimentos de que já dispõem, estabelecendo relações e construindo novos conhecimentos. Para isso, é preciso que o aluno perceba sua articulação com o circuito regional, nacional e internacional.

A introdução de distintas tecnologias influencia e modifica os ritmos da cidade e do campo, a organização do trabalho e do consumo, estando desigual e diferentemente distribuídas nas paisagens e nas diversas atividades. Em geografia e ciências naturais, podemos escolher um determinado desenvolvimento tecnológico na localidade, observando como afeta a vida no dia-a-dia, sua acessibilidade, conforto e desconforto que trazem benefícios e prejuízos, impacto ambiental e impacto no emprego/desemprego. (BRASIL, 1998)
     Nesta perspectiva, incorporam-se como diretrizes gerais e orientadoras da proposta curricular as quatro premissas apontadas pela UNESCO, como eixos estruturais da educação na sociedade contemporânea:

· aprender a conhecer;

· aprender a fazer;

· aprender a viver; e

· aprender a ser.

Para otimizar a perspectiva ora anunciada, é proposta a organização de um currículo que tenha como parâmetros três áreas de conhecimento, que não impliquem desconsideração ou o esvaziamento dos conteúdos específicos, mas considerem que estes façam parte de uma proposta mais geral que interligue os vários conhecimentos desenvolvidos pela humanidade. (BRASIL, 1998)

As três áreas são:

· linguagens, códigos e suas tecnologias;

· ciências de natureza, matemática e suas tecnologias; e

· ciências humanas e suas tecnologias.

Embora seja possível admitir um avanço em relação à proposta dos Parâmetros Curriculares, como elemento regulador dos desafios ao propor, nesses novos tempos, outra perspectiva de educação, acredita-se que esta proposta torne-se insuficiente e esvazie-se, pois não estabelece condições, para que a escola utilize os pressupostos da proposta e trave uma discussão direta com a sociedade em relação à reparação de uma das demandas que se observa existir em relação ao Jovem e ao Adulto, alunos do período noturno da Educação Básica, a preparação para o mundo do trabalho.

Assim, o caminho entre a Política Pública e seu alvo, a escola torna-se longo e o som dessas políticas não faz eco no interior das escolas.

O Brasil está acordando para a Educação Básica. “Ela ainda não é prioridade, mas, à medida que o país – não só o governo, mas a sociedade civil – começar a reconhecer a importância da educação básica há esperança de que o tratamento dado à educação comece a mudar”. (CUNHA citado por ARANHA, 2007, p, 98)

          2.3.2 Instituições e Programas de Educação e Trabalho


Nas economias em desenvolvimento, cuja atividade assalariada não é dominante, a natureza do trabalho é diferente. Em muitos países da África e em alguns da América Latina e Ásia, só uma pequena parte da população tem emprego e recebe salário, enquanto a grande maioria participa da economia tradicional de subsistência. 

Não existe referencial de emprego; as competências são, muitas vezes, de tipo tradicional. A aprendizagem não se destina, apenas, a um só trabalho, mas tem como objetivo mais amplo preparar para uma participação formal ou informal no desenvolvimento. Trata-se mais de uma qualificação social do que profissional. (DELORS, 2003, p, 58)


No Brasil o segmento não-formal da força de trabalho é constituído por uma enorme quantidade de trabalhadores, em situação irregular ou ilegal, trabalhando em situações precárias, envolvendo um verdadeiro exército de pessoas, cujas ocupações vão desde o microempresário, que opera por conta própria, o camelô, o empregado temporário sem carteira assinada, vendedores ambulantes, autônomos, lavadores de carro, até aqueles que vivem de bico e, segundo especialistas, atingem virtualmente 56% da população economicamente ativa. (SANTOS, 1999) 


Segundo matéria publicada pela revista ÈPOCA (2006), no campo do trabalho informal, o Brasil só perde para a Rússia, já que a economia informal é socialmente aceita pelos brasileiros, tolerada pela maioria e até admirada por alguns. Os brasileiros aceitam esta situação passivamente, porque consideram a informalidade inofensiva. 

Há uma percepção disseminada de que qualquer atividade econômica (trabalho) é melhor que a não atividade. Em uma situação de infortúnio individual, é melhor estar na economia informal que desempregado; porém, para a sociedade como um todo, a soma dessas pequenas histórias de luta pela sobrevivência soa de forma negativa.

Pelas contas da consultoria americana McKinsey, o Brasil poderia crescer 2,5 pontos porcentuais a mais por ano se eliminasse totalmente a informalidade da economia. Além de frear o crescimento econômico, a informalidade espanta investidores, pois ninguém vai querer investir em um setor com alta taxa de informalidade. (LOYOLA citado em ÉPOCA, 2006)

O emprego informal é clandestino e dispensa o empregador e o empregado de recolher as contribuições à Previdência Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e outras, além de permitir ao patrão deixar de pagar férias, 13º salário, aviso prévio, etc.

O emprego não-formal é contrário à lei, só se efetiva com a cumplicidade do trabalhador. A pressão crescente do desemprego é fator poderoso, para que grande número de pessoas aceite o emprego não-formal. Além disso, a redução do emprego formal condena quantidades cada vez maiores de trabalhadores, com os graus mais diferentes de qualificação, a se engajarem por conta própria, em geral, prestando serviços ou comerciando em pequena escala na rua, na própria casa ou visitando locais de trabalho.

Atualmente, os empregadores preferem contratar pequenas firmas independentes, normalmente, constituídas de ex-funcionários, para que lhes prestem os mesmos serviços de outrora, agora sob uma nova configuração jurídica, moldada pelos contratos de prestação de serviços, regida pela lei civil. Para o empregador-cliente, a vantagem está na flexibilidade do novo relacionamento e, também, no menor custo do trabalho, pois ela deixa de pagar o tempo morto, quando a equipe não tem o que fazer, e as horas-extras, quando a urgência da tarefa impõe trabalho além da jornada normal.

Os profissionais que passam a trabalhar por conta própria ganham a possibilidade (teórica) de atender outros clientes, mas correm os riscos de que o cliente volte-se para outro fornecedor. Em suma, os ex-empregados ganham novos graus de liberdade, mas perdem a segurança e os benefícios trabalhistas de que outrora usufruíram.

Podemos considerar a exclusão do emprego formal como sendo um dos mais importantes processos de exclusão social.  
As mudanças operadas no seio do empresariado mais avançado, relativamente à valorização da educação, não são indicativas de uma postura de valorização do trabalhador, como homem e cidadão.


Já nas décadas de 1960 e 1970, sob a influência da teoria do capital humano, vive-se a fase em que era importante considerar a educação não como bem de consumo, mas como bem de investimento. A base do conhecimento econômico era o capital humano, em especial, aquela parcela representada pela educação. Naquele momento, tomava-se por referência a organização taylorista-fordista da produção e por mão-de-obra qualificada o trabalhador para um determinado posto de serviço.


Para a parcela mais avançada do empresariado, não faz mais sentido raciocinar em termos estreitos de preparação específica para o posto de trabalho. As transformações que ocorreram no cenário político e econômico mundial, as mudanças que se operaram na base científica do trabalho e as conseqüências para os processos de qualificação e formação humana afirmam a necessidade de substituição de antigos conceitos por novos, ligados à produção integrada e flexível e às novas qualificações (trabalho participativo, formação flexível, abstrata e polivalente).

Em conseqüência, assistimos, nos anos de 1990, à revivescência, em outras bases (porque outro é o momento político-econômico), das teses que atribuem à educação papel central no processo de desenvolvimento econômico. É a retomada dessas teses economicistas e desenvolvimentistas, sob nova roupagem da sociedade do conhecimento que fazem com que os discursos neoliberais apontem as conquistas educacionais dos “tigres asiáticos”, como exemplo, a ser seguido. (FERRETI, 1995)

Segundo o autor, se trata de subestimar a importância da educação na formação de recursos humanos nem negar que as proposições atuais sejam muito diversas e melhores do que as do cenário educacional nos anos 1970. Entre uma educação pública, voltada ao ensino técnico de caráter estrito, complementado por uma formação profissional orientada para adestramento ao trabalho e uma formação do trabalhador polivalente, que deve dominar seu fazer e o saber científico, que deve ser capaz de desenvolver suas capacidades intelectuais, para adequar-se a um tipo de trabalho desafiador e demandante de criatividade e iniciativa, não há dúvidas de que se está diante de um ganho para os trabalhadores e conveniência para o capital.

Todavia, não se deve tirar daí a conclusão de que o capital está preocupado com o trabalhador, como homem e cidadão, apesar da eloqüência dos discursos.

Este é o limite posto para o desenvolvimento do novo trabalhador, por mais sedutores que possam parecer os atributos que se pretende que ele adquira com a educação geral de qualidade e a formação profissional de caráter mais abrangente e flexível e por mais que ele possa desenvolver-se nos marcos desse limite.

Deve-se lutar por uma escola de qualidade, para aquisição de conhecimentos de melhor qualidade que não só prepare o trabalhador para o desempenho técnico mais competente, como também para desenvolver uma visão mais ampla sobre si e a sociedade. 

Cabe pensar uma educação que incorpore os ganhos da proposta neoliberal, mas, que a ultrapasse, não por mero acréscimo, porém, por gerar-se na perspectiva do trabalhador e não nos interesses do capital. Uma educação dessa natureza não pode colocar apenas a preparação para o trabalho, mas também pelo trabalho, tendo por horizonte o desenvolvimento do sujeito, que é seu objeto. (FERRETI, 1995, p, 36)

2.3.3 As centrais sindicais


O movimento sindical brasileiro vive um período de muitas transformações com base em um processo de reestruturação produtiva implantada com a abertura comercial no início de 1990. Os sindicatos vêm se defrontando com uma nova realidade trazida pela globalização da economia que significou um aumento da concorrência entre as empresas e a exigência de mais qualidade e eficiência no processo produtivo. 

Embora tenham se constituído, pela sua organização e pelas greves articuladas entre 1970 e 1980, em atores de fundamental importância na cena política do País, as entidades de representação dos trabalhadores vêm sofrendo, acima de tudo, com a gradativa flexibilização das relações de trabalho – que fez precarizar os empregos existentes e aumentar o desemprego, trazendo incerteza e insegurança aos assalariados. 

Ao final da década, pode-se dizer que, mesmo com grandes dificuldades e mantendo suas diferenças políticas, o sindicalismo como um todo vem demonstrando a capacidade de reagir e buscar novas estratégias para manter sua força de negociação.


No movimento sindical, o debate é ampliado e aprofundado com relação ao papel da educação face ao novo contexto produtivo, aos vínculos entre formação profissional, trabalho e emprego e às novas exigências de aumento de escolaridade e de qualidade profissional que recaem sobre os trabalhadores.


As transformações do mundo do trabalho colocam em xeque não só o futuro do emprego e dos trabalhadores, mas, das instituições criadas para defendê-los. Dentro dessa perspectiva de luta pela sobrevivência e conquista de novos espaços que as centrais sindicais lançaram, na segunda metade da década de 1990, um tema, até então, reservado ao governo e aos patrões: a educação e a formação profissional.


Será feita uma breve análise das três mais importantes centrais sindicais das brasileiras: – Central Única dos Trabalhadores (CUT), Central Geral dos Trabalhadores (CGT) e Força Sindical (FS) –, de suas concepções sobre educação e formação para o trabalho com base na pesquisa realizada por SOUZA et. al., (2002).


Há muito tempo, os sindicatos estão procurando concepções e propostas para a educação da classe trabalhadora sob dois diferentes enfoques: capacitação e complementação da escolaridade básica e formação técnico-profissional. 

No Brasil a discussão sobre a educação dos trabalhadores, mesmo a que se reporte à formação profissional, é feita sem a participação deles. 


Geralmente, as propostas são feitas em nome dos trabalhadores por pessoas ou instituições. O passado recente tem testemunhado várias manifestações de trabalhadores, mediante movimentos sociais organizados ou sindicatos sobre as questões relativas à educação pública.


Os sindicatos e as centrais sindicais passam a se envolver, de forma diversa do que o faziam em períodos anteriores, nas discussões sobre políticas de formação profissional, incluindo o sistema público de educação e o Ensino Básico. Os sindicatos mobilizam-se para reivindicar e exercer ação mais efetiva nas políticas educacionais e na formação profissional, com base no discurso de Primeiro Mundo sobre as novas demandas por qualificação profissional e estreita relação entre estas e a Educação Fundamental Básica. Isso significa uma sintonização com as questões sobre qualificação profissional e disposição para enfrentá-las sob a perspectiva dos trabalhadores. 


Segundo SOUZA et. al., (2002, p, 20), “nem todos os sindicatos têm plenamente definidas suas posições e proposições, porém todos são favoráveis à universalização da Educação Fundamental”.

Embora a questão da educação seja importante às centrais sindicais, existem distinções quanto à sua concepção e, sobretudo, quanto ao alcance da ação educativa, diferenças estas que se manifestam pelas propostas políticas e perspectivas de transformação social assumidas pelas entidades.


Se de um lado está a CUT que considera o desemprego estrutural e acha possível reverter politicamente o quadro, propõe ações caracterizadas por uma postura mais crítica com relação ao modelo econômico vigente e com uma concepção mais ampla da educação – que incluiria a necessidade de conhecimentos científicos e tecnológicos, bem como sobre a sociedade e a cultura, estabelecendo, assim, um vínculo com a cidadania. Do outro lado mais próximo, mas, com posturas nem tão semelhantes, estariam a Força Sindical e a CGT.


A primeira tenderia “à reprodução do discurso dominante sobre as relações da educação com as transformações produtivas, propondo soluções que visam a adaptar o trabalhador à nova realidade”. Já a Força Sindical considera o desemprego conseqüência da desqualificação do trabalhador. (DELUIZ et. Al, p, 11)

A CGT é a central que apresenta maiores contradições entre o discurso adotado e as propostas que apresenta:

Embora alicerce sua fala em bases relativamente questionadoras acerca do papel da educação no novo cenário produtivo, dela, em alguns casos, se divorcia quanto ao delineamento de determinadas ações que dêem conta dos problemas levantados. (DELUIZ et. al., 2000, p, 12) 

A Central assume uma postura, e suas propostas aproximam-se da CUT, mas suas ações são parecidas com as da pela Força Sindical.


No que diz respeito às mudanças no mundo do trabalho, em geral, as diferenças são também reveladas. A CUT alerta em seus documentos, de forma mais abrangente, sobre os sérios riscos por que passam os trabalhadores nesse contexto, denunciando uma lógica de desenvolvimento econômico pouco preocupada com o fator trabalho e empenhada, acima de tudo, na busca de eficiência que visa a integrar os trabalhadores nos princípios do sistema econômico vigente.

Nos documentos da Força Sindical e da CGT, não se constata uma preocupação com os aspectos de contestação ao sistema. De um modo mais pragmático, discutem, de forma objetiva, as possibilidades abertas pelas transformações, para que os trabalhadores consigam melhores condições de vida. Enfatizam a necessidade do trabalhador se potencializar para poder participar do novo sistema, daí uma preocupação constante com a questão da empregabilidade. No entanto, todas as centrais defendem uma ampla mobilização contra o desemprego, identificando a necessidade da qualificação do trabalhador como alternativa para escapar da exclusão do trabalho.

Há um ponto de partida consensual entre as centrais de que a educação não deveria ser uma tarefa exclusivamente do estado ou do patronato, cabendo, também, uma participação dos trabalhadores.
 
Dentro desse contexto, as Resoluções do 5º CONCUT sobre formação profissional constituíram um artigo que expressa o ponto de vista da Comissão de Educação da Secretaria de Políticas Sociais da Central Única dos Trabalhadores. 


No primeiro documento, lê-se:

A formação profissional é, numa concepção cutista, parte de um projeto educativo global e emancipador. Portanto, deve ser entendida como o exercício de uma concepção de formação profissional não como simples adestramento ou treinamento ou como mera garantia de promoção da competitividade dos sistemas produtivos.

A formação profissional é patrimônio social e deve ser colocada sob a responsabilidade do trabalhador e estar integrada ao sistema regular de ensino, na luta mais geral por uma escola pública, gratuita, laica e unitária, em contraposição à histórica dualidade escolar do sistema educacional brasileiro. (5º CONCUT – Resoluções, 1997, p. 52)

O documento da Comissão de Educação da CUT expressa pontos de vista coincidentes com as Resoluções do 5º CONCUT, porém, em virtude de sua natureza detalhada alguns aspectos são apenas indicados.

Ao defender a educação profissional como parte do sistema de ensino, o documento indica para que as iniciativas educacionais no País (inclusive às vinculadas, especialmente, à formação profissional) sejam articuladas por meio do Conselho Nacional de Educação. Ações devem ser feitas no sentido de produzir modificações no projeto de Lei de Diretrizes e Bases da Educação (9.394/96), que consagra a dualidade educacional ao criar um Sistema Nacional de Formação de mão-de-obra paralelo, ainda que conectado ao Sistema Nacional de Educação.

As formulações da CUT consideram o desemprego como possível de ser combatido em seus aspectos estruturais e não reduz o ensino profissional ao adestramento da mão-de-obra, conforme os requisitos do mercado de trabalho além de pregar uma educação voltada à transformação da realidade.

As outras duas Centrais, simplesmente, reconhecem a situação precária do trabalhador diante dos requisitos da reestruturação, mas estariam mais preocupadas com a adequação às novas exigências do que com o questionamento da noção de empregabilidade.

A interpretação possível sobre as diferenças entre as Centrais Sindicais está, em uma perspectiva geral, pautada pela critica mais incisiva feita pela CUT à lógica do sistema. Em contraposição, a Força Sindical (FS) mantêm uma postura mais comportada de utilização dos espaços existentes, enquanto a CGT busca uma posição intermediária. 

No entanto, pode-se distinguir pontos de convergência entre as Centrais diante das mudanças que vêm ocorrendo no mundo do trabalho. Ao mesmo tempo em que mantêm suas posições particulares, as centrais não estariam furtando-se a trabalhar, pela via da negociação, nos diferentes fóruns públicos e institucionais, procurando agrupar forças para uma ação conjunta.

As questões tendem a se deslocar dentro das Centrais do plano discursivo para o propositivo, indicando que podem ser incorporadas em breve ao conjunto de ações desenvolvidas pelas centrais. Os impasses e desafios postos pelo processo de reestruturação ao movimento sindical, em particular, à educação do trabalhador, têm levado as Centrais a atuarem de modo incisivo e pró-ativo no mundo da educação. Esta atuação, em questão, vem se delineando pela antecipação das propostas no âmbito das políticas públicas e dos intentos de intervenção nas iniciativas empresariais dirigidas à área. 

Ao considerar os pressupostos político-ideológicos que sustentam as visões das centrais, é possível afirmar que a CUT, por tomar como princípio a crítica ao neoliberalismo, refuta o ajuste da educação aos interesses empresariais. 

A CUT entende que o ajuste em questão configura-se a mais uma estratégia da classe em deter o controle da educação e da qualificação profissional do trabalhador. Espelha, o perfil contra-hegemônico de sua linha de ação sindical. A CGT declara estar compromissada com uma educação para transformação da realidade social brasileira, e a FS diz-se empenhada em elevar a qualificação profissional e o nível de ensino dos trabalhadores, de acordo com as exigências postas pelo processo de reestruturação produtiva.
Proliferam cursinhos de qualificação profissional, sustentados na idéia de que quanto mais qualificado maior será a empregabilidade. O conhecimento do trabalhador torna-se um ativo da empresa, considerada como um novo ambiente educacional.

 Cada indivíduo é visto em seu estilo de aprendizagem, de acordo com as inteligências múltiplas de que dispõe e desenvolve, passando por um processo de empoderamento que significa a utilização de seu poder pessoal para colher, decidir e assumir o controle de sua vida.

 A ênfase é na competitividade: quanto mais individualista, qualificado e competitivo o trabalhador, tanto mais trará retorno à empresa. A flexibilização tem sido realizada com base na precarização do trabalho e redução dos direitos dos trabalhadores, aumentando a informalidade e a instabilidade socioeconômica, empregando trabalhadores com baixa qualificação.

A formação profissional tem constituído uma ação de caráter técnico-político inerente ao processo de ampliação da maquinaria e da democracia. Entretanto, o estágio atual de desenvolvimento científico e tecnológico remete à consideração de dois aspectos: formação profissional em sentido lato e em sentido estrito.

 No primeiro aspecto, a formação profissional refere-se às ações educativas que visam à conformação técnica, política e cultural da força de trabalho, às necessidades da civilização urbano-industrial presididas pela lógica científica da organização do trabalho e das relações de produção. Nessa perspectiva, formação profissional identifica-se com escolarização. Conforme se ampliam e aprofundam-se as organizações científicas do trabalho e da vida, requerem um patamar sempre mais complexo da capacidade de abstração do conjunto da força de trabalho, quer ele realize tarefas simples ou complexas no mundo da produção, quer assuma responsabilidades sociopolítico-culturais na organização de seu cotidiano. (SOUZA et al, 2002)
O termo educação básica faz referência ao sentido lato da formação profissional; ou seja, a socialização da capacidade de produção de conhecimento de base científica e tecnológica minimamente necessárias em nível de racionalização do trabalho na indústria e a complexidade da vida contemporânea por intermédio da escola.

Esta concepção confirma-se no artigo 22 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional):

A educação básica tem por finalidade desenvolver o educando, assegurando-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em seus estudos posteriores. (BRASIL, 1996)

No sentido estrito, a formação profissional refere-se a um ramo do sistema educacional destinado à atualização técnico-política e cultural permanente da força de trabalho escolarizada, após seu engajamento potencial ou efetivo no mundo da produção. Neste aspecto, a formação profissional identifica-se com ensino técnico profissionalizante ou conforme o discurso oficial, educação profissional.   

A expressão educação profissional para se referir à formação profissional em sentido estrito é utilizada na atual LDB. O artigo 39 diz: “A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento das aptidões para a vida produtiva”. (BRASIL, 1996)

Esta concepção afina-se com o ideal de formação da classe trabalhadora para o domínio do conhecimento técnico-científico e filosófico socialmente acumulado e para sua aplicação diretamente produtiva no processo de trabalho. 

Ao ampliar-se a concepção de formação profissional, passa a ser vista como uma prática que engloba desde a escolarização básica até ações educativas voltadas ao desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva no âmbito da escola regular e das instituições de ensino profissionalizante, rompendo com a dicotomia entre educação profissional e escolarização, entre trabalho e educação.

Assim, as proposições do movimento sindical, para a formação do indivíduo no âmbito da escola básica apontam para o seguinte:

· Identificar os princípios que presidem a relação ativa entre homem e natureza e a relação orgânica entre indivíduo e outros indivíduos ao longo da história da humanidade;

· aprender os fundamentos e os conteúdos do trabalho em determinado padrão de desenvolvimento científico e tecnológico da produção em nível internacional, de modo a intervir autonomamente nesse processo;

· solidificar uma consciência moral que atenda aos objetivos éticos de solidariedade e participação cidadã. (SOUZA et al, p, 56)

Segundo DELUIZ et al, (2000), a política de educação liga-se como proposta de inclusão social, ao projeto de desenvolvimento do brasileiro. Assumir um compromisso com a educação significa compromissar-se com quem está, de fato excluído, não se trata de utopia, mas de um caminho a buscar no dia-a-dia, alianças com todos os setores da sociedade preocupados com a educação.

2.3.4 O Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE

A luta do jovem em busca de seu primeiro emprego em uma economia na qual a demanda por mão-de-obra qualificada é cada vez maior, talvez seja uma de suas experiências mais inquietantes nos dias atuais, já que o mercado de trabalho está cada vez mais restrito e competitivo, exigindo uma qualificação mais sofisticada. (MANFREDI, 2002)

O Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE) é uma instituição filantrópica mantida pelo empresariado nacional que tem por objetivo propor oportunidades para que estudantes de nível médio, técnico e superior possam estagiar.

A Lei nº 10.097 da CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), de 19/12/2000, conhecida como Lei da Aprendizagem que trata da proteção do trabalho do menor, abriu campo para que as instituições sociais, também, passassem a promover cursos profissionalizantes, aumentando a oferta desses cursos e reduzindo o problema da falta de qualificação entre os que estão buscando seu primeiro emprego. 
Nesse contexto, o CIEE mantém o programa de aprendizagem O Aprendiz Legal voltado à preparação e inserção de jovens no mundo do trabalho em parceria com a Fundação Roberto Marinho. Seu objetivo é auxiliar as empresas no cumprimento da Lei 10.097/2000 conhecida como a Lei da Aprendizagem. Esta lei determina que empresas de médio e grande porte contratem jovens de 14 a 24 anos, para capacitação profissional (prática e teórica), cumprindo cotas que variam de 5% a 15% do número de funcionários efetivos qualificados. A contratação de aprendizes pelas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) é considerada facultativa.

A estrutura do programa contempla um módulo básico, desenvolvido em parceria com a Petrobrás, que busca garantir oportunidades iguais para todos, oferece acessibilidade em seus materiais impressos, transcritos em Braille, e audiovisuais, com inserção da Libras.

O aprendiz - que tem como pré-requisito ter completado ou estar cursando o Ensino Fundamental - recebe aulas de capacitação teórica, com uso de material didático, especialmente, elaborado pela Fundação Roberto Marinho em parceria com a Petrobras e treinamento prático, trabalhando na empresa. O contrato com o aprendiz tem validade por prazo determinado de dois anos, com salário mínimo/hora.
          O programa oferece uma chance de inserção do jovens no mundo do trabalho e às empresas, uma oportunidade de formar profissionais, aproveitar talentos e estar em sintonia com a Lei da Aprendizagem.
 
Da mesma forma, O CIEE acredita que o caminho da inclusão social começa na educação, esta nunca vem ao encontro daqueles brasileiros que, por diversos motivos, chegaram à idade adulta sem ter aprendido a ler e escrever, privando-se de melhores oportunidades profissionais. 

O Programa CIEE de Alfabetização Gratuita para Adultos procura suprir esta deficiência na formação educacional, concedendo, a possibilidade do exercício da cidadania por meio da alfabetização funcional, suplência de 1ª a 8ª série e Ensino Médio. Nela, os trabalhadores desenvolvem sua escolaridade e evoluem profissionalmente. Ao final do programa, por meio da rede oficial de ensino, os alunos recebem um certificado reconhecido pelo MEC.

2.3.5 O Sistema Brasileiro de Apoio às Empresas - SEBRAE


O Sebrae, Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (MPEs), trabalha pelo desenvolvimento sustentável das empresas de pequeno porte. Para isso, a entidade promove cursos de capacitação, facilita o acesso a serviços financeiros, estimula a cooperação entre as empresas, organiza feiras e rodadas de negócios e incentiva o desenvolvimento de atividades que contribuem para a geração de emprego e renda.
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Atualmente, as MPEs são o grande fator gerador de ocupação, porque a grande empresa, pela necessidade de aumentar a produtividade, exigência da globalização, automatiza-se cada vez mais e emprega menos.

O Sistema Sebrae busca criar, por vários mecanismos (capacitação, mobilização, disseminação do empreendedorismo e do associativismo, entre outros), um ambiente radicalmente favorável a sustentabilidade e ampliação dos pequenos negócios. Este ambiente passa por menor carga tributária, menos burocracia, acesso ao crédito, à tecnologia e ao conhecimento. A instituição opera justamente para atenuar esses cinco grandes gargalos. 

As propostas educacionais, como vistas a seguir, oferecem aos empreendedores, empresários formais e informais de pequenos negócios, atuantes nas áreas de comércio, indústria, serviços e agroindústria, a oportunidade para interagir com conceitos básicos sobre empreendedorismo, mercado e finanças. O curso estrutura-se da seguinte forma:

Curso:

· Aprender a Empreender

Público-alvo:

· Quem pretende iniciar seu negócio;

· Quem quer noções básicas de como gerir um empreendimento;

· Quem já tem um pequeno negócio e quer iniciar sua capacitação em empreendedorismo; e

· Quem precisa repensar seu empreendimento.

Carga horária:

· Este curso tem carga horária equivalente a 16 horas presenciais. O tempo disponível para completar os estudos é de trinta dias. Neste período, o participante determina seu ritmo de estudo, sendo recomendável dedicar, em média 3h45 por semana, não ultrapassando, em média, 50 min por dia.

O conteúdo está distribuído em três módulos:

· Empreendedorismo

· Mercado

· Finanças

O curso é gratuito e o interessado deverá ter acesso regular à internet e acessar o site do Sebrae. Abrindo turmas, ele receberá em seu e-mail um pedido de confirmação de inscrição e mais informações.

O curso Aprender a Empreender pela internet destina-se a empreendedores formais e informais, com escolaridade a partir do ensino médio incompleto (antigo 2º grau). Seu principal objetivo é desenvolver características que compõem o perfil empreendedor, despertando e estimulando atitudes, conhecimentos, habilidades e valores de empreendedorismo em pessoas com potencial e interesse. Além disso, visa a estimular o aprendiz a empreender atividades produtivas e dedicar-se a uma aprendizagem continuada.

Ao se observar às propostas das duas instituições, percebe-se que o CIEE, de forma mais enfática, mantém um programa dirigido ao adolescente que pretende inserir-se no mundo do trabalho como aprendiz, e o Sebrae atende de forma mais específica ao indivíduo com Ensino Médio (antigo 2º grau) completo, porém deseja adquirir perfil de empreendedor, ou seja, pequeno empresário.

2.4 A crise das identidades


No capitalismo, o sucesso das organizações empresariais e dos indivíduos é medido pelo que conseguem amealhar, em termos monetários e patrimoniais, com nítido predomínio do ter em relação ao ser. O “ser” envolve aspectos inerentes à personalidade (honra, dignidade, amor próprio, reputação, conceito social, etc.). Um dos paradoxos da visão neoliberal é o de que o mundo se tornou mais rico; não obstante, os bolsões de pobreza e miséria terem aumentado. 


Se, nos primórdios da civilização, o trabalho era visto como castigo ou desonra, com o passar do tempo, tornou-se, progressivamente, com o advento da sociedade industrial, uma fonte de prosperidade para todos e o meio de realização pessoal para o cidadão.

Segundo MOURA:

Se o trabalho no passado não merecia o devido reconhecimento das elites, das autoridades, das classes mais abastadas e educadas, e era a atividade básica dos escravos, o curso da história e o desenvolvimento econômico da civilização, ao longo do tempo transmutou essa visão. O trabalho hoje é reconhecido não apenas como um instrumento criador de riquezas, como possui um valor intrínseco, servindo para expressar a essência do ser humano. (MOURA citado por SANTOS, 1999, p. 87)

No plano econômico, o trabalho é instrumento com o qual se garante a sustentação material de nossas vidas e famílias. No plano sociológico, é um instrumento de ajustamento social. No plano psicológico, é um instrumento com o qual o indivíduo desenvolve seu potencial e realiza-se como pessoa.

No Brasil e no exterior, pesquisas apontam para um fato fundamental: o conjunto salário-benefício é sempre importante, mas raramente é o fator mais relevante. 

Se o trabalho constitui-se em uma obrigação, é também fonte de direitos ao trabalhador e um potencial de equalização de oportunidades individuais. Os direitos procedentes do trabalho inserem-se no conjunto mais vasto dos direitos fundamentais da pessoa humana.

Quanto ao aspecto psicológico, a sociedade ainda não absorveu os impactos que a globalização econômica, a tecnologia e as novas formas de produção impuseram as relações de trabalho. Assim, diferente dos vagabundos, dos indigentes e daqueles que estão desempregados por vontade própria (os desempregados voluntários), os desempregados sentem-se diminuídos, porque algo de muito precioso lhes foi tirado, um de seus direitos primordiais erigido em direito constitucional, ou seja, o direito ao trabalho. (SANTOS, 1999)

Conforme o autor, como o período de permanência fora do emprego está aumentando, surge a figura da exclusão social e as formas precárias de emprego. Os desempregados passam a ser vistos como párias da sociedade globalizada. Para piorar, como os desempregados, às vezes, desistem de procurar emprego, de se reciclar, de investir na própria qualificação, os empregadores, nos processos de recrutamento e seleção, dão preferência a quem já está empregado. Para os desempregados, quando surge uma oferta de emprego, o preço da remuneração ou o salário é sempre abaixo daquele oferecido a quem está empregado. 

Para o autor, a maioria dos trabalhadores desempregados sente vergonha de sua situação; uma série de problemas psicossomáticos costuma incidir sobre essa população de desempregados. Em casos extremos, pode-se chegar ao suicídio; em outros, não é raro o desenvolvimento de patologias, como: enfarte, úlcera, asma, hipertensão, alergias, etc.

Assim, o autor considera que: no plano psíquico, o quadro pode ser mais extenso e dissimulado, envolvendo depressão, angústia, perda da auto-estima, estresse, tristeza, baixo astral, sentimentos de impotência e culpa, alcoolismo, tabagismo, drogas, agressividade e conflitos conjugais, etc.

No plano existencial, a sensação é de rejeição social, de perda do valor individual, de fracasso generalizado. O indivíduo é atingido em sua essência mais humana, no mais íntimo de sua personalidade.


Nas últimas décadas, ocorreram importantes mudanças no panorama mundial, com os avanços tecnológicos, sobretudo, nas áreas de eletrônica e informática, determinando a automação de grande parcela das atividades produtivas. Os processos de urbanização e redefinição do papel do Estado levaram a uma transformação na sociedade.

Tornamo-nos capazes de alterar profundamente até mesmo as noções de tempo e espaço. Novas identidades culturais e sociais emergem e procuram afirmar-se. Paradoxalmente, vive-se em um tempo de anulação e negação das capacidades humanas, em que um número crescente de pessoas vê cada vez mais diminuídas as possibilidades de desenvolvimento de suas práticas. 

Nesse contexto, emergem questões a respeito das responsabilidades e papéis que cabem aos vários setores da sociedade. No que tange à escola noturna, percebeu-se a necessidade de repensar a intervenção pedagógico-didática para favorecer a construção coletiva de projetos capazes de melhorar a qualidade social e humana dos resultados da escolarização.

O espaço da escola noturna promove relações que possibilitam a criação de identidades coletivas em um momento de tão grave crise de emprego e identidade. Desse modo, a escola noturna sofre um processo de alienação, conseqüência da mudança dos meios de produção e das novas características da relação trabalhador/mercado de trabalho.

Embora haja propostas de novas metodologias e formas para despertar o interesse dos alunos a fim de evitar a evasão e a repetência, os resultados parecem caminhar na direção oposta à esperada pelas políticas públicas.

A proposta da UNESCO, no que diz respeito à educação para o século XXI – que os alunos aprendam a ser, conhecer, fazer e conviver –, parece não estar sendo implantada nas escolas diurnas e menos ainda no período noturno.

Os Jovens e Adultos permanecem cada vez menos dentro das salas, ocupando os espaços dos corredores, pátios, banheiros, parecendo cada vez mais desmotivados em relação à escolaridade como meio de ascensão social. Não entram nas salas, arranjam mil expedientes para sair mais cedo, mas insistem, estão lá, todos os dias às mesmas horas.

Hoje, o período noturno é uma categoria específica dentro do contexto escolar, requerendo tratamento pedagógico e metodológico diferenciado em relação aos outros, a fim de que tenha consistência e significado aos que dele se utilizam.

As práticas pedagógicas devem priorizar os processos criativos e cognitivos, a ação do educando como construtor de seu próprio conhecimento, assumindo o educador o papel de orientador/mediador desse processo.

Assim, como ensina MORIN (2000, p, 48) o desafio é trilhar o caminho da interdisciplinaridade, entre encontros e desencontros; trabalhar juntos, exercitando as novas concepções e práticas da vida, buscando construir um mundo justo e humanizado em que “a diversidade é pluralidade de possibilidades”.

4 LEITURA E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS

Esta seção do trabalho destina-se, a partir dos dados coletados nos resultados dos questionários e na análise das entrevistas, compreender os motivos que determinam a volta de Jovens e Adultos às salas de aula do período noturno nos cursos da EJA.

A faixa etária dos alunos que freqüentam a EJA no período noturno constituiu-se de estudantes a partir de 14 anos, sendo considerados adolescentes até os 18 anos de idade e adultos a partir de então.

A aplicação dos questionários contou com a disponibilidade dos professores e com a disposição dos alunos em responder. As explicações quanto ao propósito e preenchimento do questionário, foram dadas aos professores no mesmo dia de sua aplicação. 

Os alunos envolvidos na pesquisa (n = 178), correspondem a uma amostra de 32,5% do total de alunos do período noturno da escola em estudo. Este “tamanho da amostra” (n = 178) é representativo para estudos dessa natureza. Sendo assim, para a escola em questão, poderemos inferir as conclusões para todos os alunos estudantes do período noturno. Embora este trabalho sirva como subsídio para outras pesquisas, novas suposições estatísticas deverão ser feitas para a generalização de conclusões para outras populações.

Para análise estatística utilizou-se o teste qui-quadrado que verifica a associação entre variáveis qualitativas (nominais ou atributos), partindo-se das hipóteses nulas de não associação e alternativa de associação.

 
Sua medida é feita por uma tabela de dupla-entrada, "valores observados", cruzando-se as freqüências de linhas e colunas de uma e outra variável. Esta medida é calculada com o auxílio de uma segunda tabela, construída a partir da tabela existente. Chamamos esta tabela de "valores esperados".

 
Se os valores observados estiverem próximos aos valores esperados, conclui-se obviamente que, não existe dependência entre uma e outra variável, isto é, elas não são associadas. Caso contrário, se "VO" está distante de "VE" rejeita-se a hipótese nula de não associação, o que significa que existe dependência de uma e outra variável. Dependência significa que uma variável explica a outra.

 
A quantificação desta medida é o que chamamos no texto de "valor qui-quadrado", valor este que é comparado com a tabela de distribuição qui-quadrado já existente na literatura estatística.

A partir desta comparação chega-se a rejeição ou não da hipótese nula.
      4.1 Características dos alunos da EJA 
Os dados da Tabela 1 abaixo mostram as características dos alunos que responderam ao questionário no ano de 2005 no curso da EJA da escola pesquisada.

Tabela 1: Características dos alunos em estudo (n=178).








freqüência          freqüência

VARIÁVEL






    absoluta
             relativa

____________________________________________________________________

FAIXA ETÁRIA


adolescente


    52

   29,00%

   


adulto

 
   
  126

   71,00%

   

SEXO




masculino


    74

   41,57%
   



feminino


  104

   58,43%
   

REPETENTE


sim



    82

   46,00%

   


não



    96

   54,00%  
   

TRABALHA



sim



  107

   60,00%

   


não



    71

   40,00%

Nota-se que a maior parte dos alunos do curso noturno foram adultos (71,00%), sendo a maioria de mulheres (58,43%), o que significa 40,00% a mais de mulheres em relação aos homens (41,57%). Quanto aos repetentes (46,00%) e não repetentes (54,00%) parece-nos percentuais próximos. No caso dos que trabalham ou não, evidencia-se uma diferença, pois os que trabalham (60,00%) equivale a uma superioridade de 50% em relação aos que não trabalham (40%).

4.2 Repetentes

A repetência sempre foi considerada um elemento desmotivador para continuidade do processo educativo pelo estudante. Considerando esse aspecto, foi feita uma verificação do número de alunos da EJA que já sofreu com o processo de retenção em algum momento de sua vida escolar.

Algumas medidas previstas na Lei de Diretrizes e Bases (LDB nº 9.394/96) são definidas em documentos do Conselho Estadual de Educação e da Secretaria Municipal de Educação, como: a Progressão Continuada, pela progressividade dos estudos e a implantação dos ciclos (pela Secretaria de Municipal de Educação da cidade de São Paulo) que minimizam o número de retidos. 

Tabela 2: Freqüências absoluta e relativa dos alunos repetentes e não repetentes conforme faixa etária e sexo (n = 178).

____________________________________________________________________

VARIÁVEL




   repetente
    não repetente
     TOTAL

____________________________________________________________________

FAIXA ETÁRIA
adolescente

 36 (69,23%)
     16 (30,77%)
  52 (100%)

   
adulto  
 
 46 (36,51%)
     80 (63,49%)
126 (100%) 

SEXO


masculino 

 47 (63,51%)
     27 (36,49%)
  74 (100%)
   

feminino

 35 (33,65%)
     69 (66,35%)
104 (100%)

___________________________________________________________________________

TOTAL




  82 (46,07%)     96 (53,93%)
178 (100%) 
Pela tabela 2 acima, observa-se que o percentual dos repetentes adolescentes (69,23%) supera em quase 90% os repetentes adultos (36,50%), invertendo-se a situação quanto aos não repetentes, sendo o percentual de não repetentes (63,49%) pouco mais que o dobro dos adolescentes não repetentes (30,77%). Podemos concluir que os adultos pesquisados não têm históricos escolares, pois se o tivessem apresentariam, teoricamente, uma taxa de repetência semelhante à dos adolescentes entrevistados. 

No que se refere ao sexo, observa-se uma situação semelhante. Os Repetentes masculinos (63,51%) são quase o dobro dos repetentes feminino (33,65%), invertendo-se os percentuais no que se refere aos não repetentes, sendo feminino (66,34%) quase o dobro do masculino (36,48).

Utilizando-se o teste estatístico qui-quadrado, sob as hipóteses de rejeição da associação entre repetência e faixa etária (valor qui-quadrado 15,84) e rejeição de associação entre repetência e sexo (valor qui-quadrado 15,49), concluímos a um nível de significância de 5%, que a repetência está associada à faixa etária e ao sexo. 
          4.3 O adolescente da EJA

O Artigo 2º do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) considera criança, para efeito desta lei, a pessoa até 12 anos de idade incompletos e adolescentes aqueles entre 12 e 18 anos de idade. (BRASIL, 1990)

Esta definição não é suficiente para garantir o acesso daqueles com 14 anos às classes do período noturno. No entanto, os Artigos 53 e 54 do Estatuto da Criança e do Adolescente consideram dever do Estado ofertar ensino no período noturno, adequado às condições do adolescente trabalhador.

Adolescente pode referir-se ao estudante maior de 12 anos e, também, ao adolescente trabalhador. O Estatuto estabelece no artigo 60 que: é proibido qualquer trabalho a menores de 14 anos de idade (conforme Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98), salvo na condição de aprendiz. (Anexo, 16)

O adolescente sendo trabalhador deve ter assegurado sua inserção no ensino noturno e o direito à profissionalização e proteção no trabalho (artigo 69).

O mesmo artigo, no parágrafo II, estabelece no processo de profissionalização, a capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. Assim, o ECA prevê que apenas o adolescente pode se inserir no mundo do trabalho na condição de aprendiz e a esse deve ser assegurada a matricula no período noturno. (BRASIL, 1990)

É possível acreditar que a condição de trabalhador assegura legalmente a matrícula dos adolescentes no ensino noturno e não, simplesmente, a idade.

De qualquer forma, as planilhas cedidas pela secretaria da escola pesquisada, referente às idades dos alunos do período noturno da EJA, não registram nenhum aluno com menos de 14 anos. Os motivos, serão demonstrados adiante, aparecem relacionados a uma interpretação do ECA e da relação de adequação entre idade e série.

A perspectiva de inserção no mundo do trabalho, novas amizades, ambientes e responsabilidades desenvolvem no adolescente o sentimento de pertencer não apenas ao grupo social composto pelos familiares ou amigos da escola, mas, aos daqueles que conseguiram evoluir no processo de emancipação.

SILVEIRA citado em Procura-se vagas, na Revista EDUCAÇÃO (2000), afirma que o desemprego tem efeitos psicológicos tão graves como os sociais. 

Entre jovens, esses efeitos podem ser perigosos na faixa dos 15 aos 17 anos. Psicólogos sociais apontam que a idade adulta quando se define, faz o adolescente perder a segurança infantil e reformular a relação com a família. O indivíduo enfrenta a decepção com o sistema educativo que percorreu. Sucessivas negativas de emprego criam ansiedade e apatia; a frustração no mercado de trabalho constrói uma sensação de derrota e incapacidade crônica. 

De maneira geral, nesse instante, perde-se a noção de futuro, uma minoria desses jovens reage não com autopiedade ou desinteresse pela vida, mas, com violência e agressividade que, inúmeras vezes, culmina no criminoso-padrão, aquele que morre antes dos 26 anos, com um tiro da polícia ou de traficante.

Os adolescentes das classes sociais menos favorecidas deparam-se com a remuneração que, além de possibilitar o acesso a bens de consumo, que caracterizam o momento da adolescência, tem efeito psicológico em sua auto-estima. Assim, colaborar na composição da renda familiar - ajudar em casa - como dizem, dá a eles, no núcleo familiar, certo status.

Outro fator que colabora com a inserção de adolescentes no período noturno, é a proposta de adequação da idade à série supostamente correspondente que se tornou motivo da matrícula do adolescente; com, no mínimo, 14 anos nos cursos noturnos da EJA.

A idade de 14 anos e a 8ª série ou 4ª ano do 2º ciclo, como consta no regimento das escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Educação da cidade de São Paulo, para matrícula de alunos do Ensino Fundamental no período diurno, tornaram-se condições limite.

Ao estudante com idade superior a 14 anos que se encontra estudando em séries inferiores à 8ª, é recomendado que transfira sua matrícula para a EJA, geralmente, no período noturno, como forma de recuperar o “tempo perdido”.

Outro fator que colabora com a inserção de adolescentes no período noturno, é a proposta de adequação da idade à série supostamente correspondente que se tornou motivo para realizar matrículas de adolescentes; porém, sempre com, no mínimo, 14 anos nos cursos noturnos da EJA.

A presença do adolescente nos cursos da EJA revela, também, a incompetência da escola para lidar com essa faixa etária, resultando na desmotivação de estudantes e professores no enfrentamento de novas relações sociais, políticas e econômicas deste começo de século.

A entrevista realizada pela Coordenadora Pedagógica no 1º semestre de 2005 com um aluno do período noturno, de 16 anos que cursava a 3ª série do Ensino Fundamental da EJA, revela seu objetivo e perspectiva de inserção no mundo do trabalho.  

  Coordenadora: - O que a escola representa para você?

 Aluno: - Paz, felicidade, alegria.

C: - Qual a maior dificuldade que você encontra na escola?

A: - Ler e escrever, mas eu vou lutar até conseguir.

C: - Você está preparado?

A: - Acho que não. Não estou preparado ainda.

C: - O que você espera da escola?

A: - Aprender a ler e escrever, terminar meu estudo e arrumar um serviço.

Em uma sociedade, cujo destino do trabalho é discutido em função dos novos mecanismos de produção, na qual as pessoas encontram cada vez menos emprego permanente, aprender ler e escrever não são suficientes para satisfazer, mesmo que, em parte, as necessidades emergentes de adolescentes e jovens que hoje freqüentam as salas de aulas da Educação Básica no período noturno. (MARTINS citado pela REVISTA BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO, 1997)

É freqüente ouvir de professores, coordenadores pedagógicos e diretores de escolas que as famílias já não se dedicam tanto ao acompanhamento da vida escolar de seus filhos, deixando a incumbência à escola.

Na escola pesquisada, quando há necessidade de assinatura de algum documento oficial relativo ao aluno menor de 18 anos, esta será feita por um responsável maior de idade, de preferência o pai ou a mãe. Um desses documentos oficiais é a assinatura da ata de comparecimento às reuniões de pais e mestres.

Segundo os professores e coordenadores pedagógicos, é pequeno o número de pais ou mães que comparecem à noite às reuniões de seus filhos. No entanto, é importante considerar que os pais como os filhos são trabalhadores, empregados, desempregados ou subempregados, porém, trabalhadores que, depois de um dia de relação com o trabalho, não se sentem com disposição para ir a uma reunião da qual quase nada entendem.

A escola torna-se um ambiente bastante complexo para quem pouco nela convive. Salas, séries, Professores, Coordenadores, Inspetores, Diretores, Assistente de Direção, Auxiliares de Direção, Supervisores, 1º, 2º, 3º e até 4º turnos em alguns estabelecimentos. Com toda essa complexidade que, compõe a estrutura das escolas, combinada com a linguagem pedagógica, que é própria do ambiente escolar, somada à perspectiva de que, quando chamados, é para ouvir coisas ruins de seus filhos, os pais sentem o constrangimento - de certa forma, até natural - que a escola causa. Daí, o motivo de tão poucos comparecerem às reuniões.

Entretanto, quanto ao distanciamento entre os pais dos alunos adolescentes do período noturno e a escola, quando eles lá aparecem, o pai tem a escola como uma possibilidade de futuro a seus filhos e, por isso, eles a respeitam. Por outro lado, quais providências esses pais poderiam tomar com relação aos filhos que carregam nos ombros, desde cedo a responsabilidade de trabalhar para ajudar à família?
           4.4 O adulto da EJA
  Muitos adultos, na condição de mães e pais, têm como expectativa em relação à sua volta à escola, além daquelas diretamente ligadas ao mundo do trabalho, se estabelece, sobretudo, às mulheres, como forma de adquirir conhecimentos para ajudar os filhos nos estudos. 

Raquel, uma senhora que freqüenta a 3ª série do Ensino Fundamental, seus objetivos, como nos aponta a entrevista realizada pela Coordenadora Pedagógica da unidade pesquisada, envolve a inserção em um outro núcleo social, a escola e a realização do sonho de estudar, mesmo diante das dificuldades que a condição de mãe impõe. 

C: -Tem algo mais que dificulta?

A: - Vir para a escola. Meu marido trabalha e eu deixo minha filha em casa, de 11 anos. Então, eu tenho que conversar com ela tenho que deixar tudo anotado no papel, o que pode fazer e o que não pode; para mim, vir mais tranqüila para a escola. Sabe, adolescente sempre faz surpresa. Então, a gente tem que estar sempre orientando eles.

C: - O que você espera da escola?

A: - Aprender, se formar, terminar os estudos, colocar sempre em frente. Se for possível, até fazer uma faculdade. Pretendo nem que seja só um sonho, mas a gente nunca pode perder a esperança. Sempre tem que falar: vou conseguir, mesmo que, muitas vezes, você não consiga, mas, pelo menos, você pensou positivo. Não pode pensar negativo. 

Ao se comparar as declarações do aluno anteriormente entrevistado e deste último, nota-se que as características individuais estabelecem perspectivas e objetivos distintos entre os dois.

Embora tardio o processo de escolarização, despertou-lhe possibilidades para melhor desempenhar seu papel como cidadã e vislumbrou, mesmo que, em sonho, a possibilidade de freqüentar uma faculdade. No entanto, se para Raquel ficar sentada durante quatro horas ajuda a tirar o estresse do dia-a-dia; para o jovem adolescente que busca se preparar para o mercado de trabalho oferecido pela sociedade do século XXI, tal metodologia não parece ser a mais recomendada.

Em outra entrevista, com um casal de adultos estudantes da 8ª série da EJA, Márcia declara sua expectativa como mãe em ajudar os filhos; Osmar divide-se entre o projeto familiar e o pessoal em relação às exigências do mundo do trabalho.

O: - Bom eu..., a questão de estar retornando, eu tive, assim, uma grande. Como diz assim..., o meu aprendizado aqui, me mudou muito. Por quê? A gente tinha aquele problema. Você chega em qualquer empresa, você vai lá, vai preencher um currículo, vai preencher uma ficha... então, mudou muito nessa questão, mudou muito. Sente mais segurança, você acaba se enturmando melhor. Você chegava, a pessoa já tinha mais, vamos dizer, o 2º grau, tal, você ficava com aquele... com vergonha. 

C: - E vocês esperam o que da escola?

M: - Eu gostaria que continuasse o estudo do jeito que tá, daqui para melhor, sempre. Porque todo mundo precisa de estudo, e os professores, coordenadores, todo mundo incentivasse cada vez mais as pessoas a estudar, porque é muito bom, muito bom. Eu vejo meu filho. Ele terminou a 8ª série, falei: Até aqui eu posso te ensinar, daqui para frente, eu não sei mais. Aí ele: não, mãe, volta a estudar (Márcia se emociona). Eu me emociono fácil. Volte a estudar, mãe, a gente ainda vai estudar juntos, ainda. Quem sabe até freqüentar uma faculdade juntos, quem sabe? Agora ele está no 2º grau, quem sabe?

O: - Eu também passei por isso aí. Às vezes, eu tinha vontade de ajudar meu filho e, infelizmente, eu ficava até com vergonha, às vezes. Falava: pôxa eu não posso ajudar ele. Falei: vou voltar a estudar. Aí agora, até eu brinco com ele; falo: ó, você, fica esperto que eu ainda passo você (risos). E a gente foi assim, sempre aquilo que eu tinha aprendido, que o meu tempo, que eu estudei, era... a gente não quer assim dizer que hoje não está assim bom, mas aquele tempo, era o tempo que tinha admissão, tinha admissão. Então, você tinha mais bagagem, vamos dizer assim. Então, muitas coisas ele perguntava para mim: pôxa, pai, mas como você sabe disso aí? Isso aí é no dia-a-dia, eu ficava meio... Depois, quando ele foi chegando mais pro colegial, aí travo, aí eu não sabia mais nada mesmo. Aí eu falei: pôxa, e agora? Aí eu falei: vou voltar a estudar. E agora a gente está batendo junto, está fazendo computação junto, ele está fazendo computação, eu também faço. Então, a gente tá desenvolvendo, fazendo um trabalho junto.

Percebe-se que o estudante do período noturno, mesmo nas conversas informais, quando abordado sobre o assunto não fala em profissão, refere-se a emprego e trabalho.

Acredita-se que eles não voltaram a estudar para que sejam alguém, parecem acreditar que já o são, querem é modificar a situação em que estão, o que, em outras palavras, significa diminuir a condição de vulnerabilidade que a condição econômica coloca-os diante da sociedade atual. A condição de maior estabilidade seria conseguida, ao que parece apoiada na conquista de emprego, trabalho. Esses estudantes acreditam que a escola pode lhes proporcionar essa condição, ou ainda, mecanismos para alcançá-la. 

   4.5 De volta à escola no período noturno

Os motivos que levam homens e mulheres adolescentes e adultos de volta às salas de aula e optarem pelo período noturno, embora não sejam iguais, apresentam elementos comuns. Vejamos,

Tabela 3: expectativas dos alunos em relação ao processo de escolarização e período noturno (n = 178).
Variável






freqüência
         freqüência









  absoluta
            relativa

____________________________________________________________________________

porque voltou
conseguir emprego


             65

   36,51%

a estudar




permanecer no emprego

             19

   10,67%




melhorar o emprego

             64

   35,95%




outros motivos


             30

   16,87%

porque estudar
não encontrei vaga no diurno
               3

     0,02%

a noite




trabalho durante o dia

           114

   64,04%




outros motivos


              61

   35,94%

____________________________________________________________________

Primeiramente, pelos dados da Tabela 3, independentemente de faixa etária e sexo, nota-se que os entrevistados dividem o objetivo de voltar a estudar entre conseguir um emprego (36,51%) e melhorar de emprego (35,94%). Observa-se que, a soma dos percentuais “conseguir emprego e melhorar de emprego” (72,46%) é aproximadamente 2,5 vezes a soma dos percentuais “permanecer no emprego e outros motivos” (27,54). Sendo assim, a conclusão mostra-se óbvia.

Continuando, vemos uma forte tendência da busca de estudos à noite pelo fato do trabalho durante o dia (64,04%). Mesmo o percentual de “outros motivos” (35,94%) é praticamente a metade do percentual do “trabalho durante o dia”, o que confirma a observação anterior.

Como segundo passo, analisemos o gráfico 1 abaixo.

Gráfico 1 - Motivos de estudar à noite levando-se em conta a faixa etária e o      sexo dos alunos.

O gráfico apresentado confirma o comportamento esperado, ou seja, concentração maior de homens e mulheres adultos trabalhando durante o dia. Acompanhando a linha que une as barras e fazendo uma comparação entre as mulheres, notamos um decréscimo de 20 p.p. no fato de ser adolescente. Seguindo o mesmo raciocínio, o fato de ser homem adolescente influi 9 p.p. em relação às mulheres adolescentes. Ser homem adulto exerce uma influência maior, quase 30 p.p. sobre homens adolescentes, o fato de estudar à noite.

É possível acreditar que o trabalho feminino entre a população de baixa renda aconteça em atividades domésticas (cuidar de irmãos ou filhos pequenos e outros afazeres domésticos). De qualquer maneira, o trabalho, seja ele formal ou informal, é fator que determina a busca pelo período noturno nas escolas.
A relação com o trabalho ocorre entre os pesquisados de forma diferente: entre as mulheres, a partir do trabalho caseiro ou pela procura de trabalho fora da casa; pelos desempregados, é o motivo que elegem para estudar no período noturno; por aqueles que estão de alguma forma empregados, formal ou informalmente, o motivo da procura pela vaga no período noturno.
Agora podemos avançar e avaliar o envolvimento dos estudantes em relação ao trabalho. Partindo da tabela 4 abaixo, temos que a maioria deles (60,11%) estava trabalhando quando das entrevistas. A maioria também não é registrada (80,90%). Um baixo percentual deles é formalmente autônomo (22,47%). 

Tabela 4: trabalho e relações com o trabalho (n = 178).

____________________________________________________________________
Variável





    freqüência
                freqüência







       absoluta

           relativa

você está trabalhando

sim


     107

 60,11%






não


       71

 39,89%

tem registro em carteira

sim


       34

 19,10%






não


     144
 
 80,90%

é autônomo



sim 


       40

 22,47%






não


     138

 77,53%

___________________________________________________________________

Não obstante, a relação com o mundo do trabalho, alunas freqüentadoras dos cursos da EJA, estas adultas e mães declararam que foram motivadas a voltar a estudar pela necessidade de atualização em relação aos conteúdos e, também, pelo funcionamento das escolas, para que possam ajudar os filhos no processo de escolarização. 

Em conversa com os adolescentes que trabalham e os adultos, muitos deixam de freqüentar as aulas para preservar o emprego, pois, segundo eles, “o emprego, coloca comida na mesa”, entendendo que o emprego é mais importante que a escola para a sobrevivência.

Assim, a relação entre trabalho, aluno trabalhador e escola noturna é muito próxima, determinando até a permanência ou não dos alunos trabalhadores no processo de escolarização.

4.6 Jovens e Adultos e o mercado de trabalho

O trabalho como processo pelo qual o homem interage com a natureza, a fim de apropriar-se de seus recursos para a garantia de seu bem-estar físico e espiritual, quando assim concebido, é algo mais que mera reprodução mecânica da vida humana. Incorpora um elemento de vontade que o converte em atividade livre, tornando-se alicerce para a liberdade. Entretanto, quando a força de trabalho torna-se mercadoria, o homem que a possui, passa a ser um recurso para a produção de valor. Nessa situação, o ser humano não é tratado como tal, e o trabalho perde seu sentido de satisfação. Assim, o trabalho já não pertence ao trabalhador, este deixa de ser sujeito no processo de produção. (SOUZA, et al, 2002) 

 Conforme os autores (p. 20), esse tipo de trabalho “alienado, então, tem suas origens no momento em que o trabalhador começa a ser destituído dos meios de produção e passa a produzir para outro”.  

Nestas condições, o trabalho passa a se transformar em necessidade que o homem só pode suprir com muito esforço, correndo o risco de sofrer bruscas interrupções imprevisíveis. Esta condição força-o, em situações extremas, a se corromper como trabalhador e como ser humano.

Por sua vez, a Educação, como política social, precisa se constituir em um instrumento de emancipação do homem. No entanto, o caráter do período noturno das escolas revela-se na separação que ela reforça entre o trabalho manual e o intelectual, nas práticas de avaliação e de disciplina, na grade curricular e nos conteúdos das disciplinas. A escola exerce seu papel de qualificar a mão-de-obra e, ao mesmo tempo, distribuir o saber.


O estudante não tem a ilusão quanto ao que vai aprender na escola. Mas sabe que precisa passar por ela, como pré-requisito para tentar conseguir ocupação no mundo do trabalho, conforme diz CARVALHO (1997, p. 101), “no trabalho, exigem o estudo para entrar, mas lá dentro não precisa”. 

 Em meados dos anos de 1990, o governo federal lançou um programa chamado Mãos à Obra, Brasil, quando foi verificada a pouca procura dos jovens pelo Ensino Médio (antigo 2º grau), nível de escolaridade que se acreditava ser fundamental para preparação de mão-de-obra. Além das recomendações de caráter financeiro e administrativo, o programa, no capítulo sobre emprego, dizia que:

A força de trabalho barata e recursos naturais abundantes, já não representavam vantagens comparativas no novo modelo produtivo mundial. Os padrões tecnológicos em uso exigiam que os trabalhadores dominassem conhecimentos e habilidades que lhes permitissem integrar-se a ambientes de trabalho em rápida mudança. (CUNHA, 2000, p. 216)

Nesse momento de mudanças no sistema produtivo, em detrimento de um ensino meramente de treinamento promovido por algumas escolas, falou-se em formação polivalente, proposta pelas empresas. Esta nova característica de trabalhadores – polivalentes – parece ter vindo no bojo de um processo de reestruturação que a desenvolvia e tinha como meta implantar a terceirização e a informalização. (CUNHA, 2000)

 Estes procedimentos garantiriam às empresas melhorar suas metas de produção e diminuir os custos, já que estas ao contratarem outras empresas para prestar serviços, deixavam de contratar com registro em carteira, novos empregados, ficando livres das contribuições que o processo de contratação exige. 

4.7 O fenômeno do desemprego

O aparecimento da grande indústria na passagem do século XVIII para o século XIX produz o trabalho livre, de atividade assalariada na Inglaterra e, durante o século XX, expande-se por toda a Europa e demais continentes, tendo como conseqüência à desqualificação e precarização do trabalho e o aumento do desemprego. (SANTOS, 1999)
Conforme o autor, a noção de desemprego ou falta de emprego é relativamente nova no mundo ocidental. Etimologicamente, emprego deriva do latim implicare, que significa enlaçar, implicar, ligar, juntar. Em português, de emprego faz-se desemprego, por oposição ou derivação, mediante a anteposição do prefixo des-, que indica privação ou negação, daí desemprego, falta de emprego.
O fenômeno do desemprego não ocorre em fases históricas marcadas pelo trabalho escravo ou servil. Só o trabalho livre pode ensejá-lo. A Revolução Industrial assinala a importância crescente do fator econômico e a ascensão das massas proletárias e o desemprego começa a ser historicamente registrado.   

Durante o século XIX, não existem estatísticas sobre o desemprego. As primeiras informações sobre níveis de desemprego urbano surgem na Inglaterra. Trata-se de dados sobre a proteção de trabalhadores sindicalizados sem emprego, cuja taxa, de 1851 a 1910, foi de 4,8%. (SANTOS, 1999)
Até 1920-1925, as estatísticas eram quase sempre incompletas, só começaram a generalizar-se a partir de 1930. De qualquer maneira, permitem concluir que as taxas de desemprego nas sociedades ocidentais, que começavam a industrializar-se, são baixas inferiores às que, atualmente, se registram nas cidades do Terceiro Mundo. Do final do século XIX para início do século XX, o desemprego urbano nos países ocidentais era cíclico, não estrutural.

Na fase que precede à Segunda Guerra Mundial, não ocorre elevação acentuada nas taxas de desemprego; isso se deu no decênio 1950-1960, em que se elevam bastante essas taxas nos países em via de desenvolvimento.

Conforme o autor citado, antes de 1970, o nível de desemprego pode ser estimado em menos de 3%, nos períodos de conjuntura favorável e aproximadamente, 4,5%, nos anos de depressão (conjuntura desfavorável), com a média total, no pós-guerra, de quase 3%, nos países industrializados, inferior à metade da porcentagem registrada, para o mesmo período, nos países em desenvolvimento.
  De 1960 a 1973, conforme o autor o desemprego aumenta consideravelmente nos países do Terceiro Mundo, passando o número de desocupados de 36 para 50 milhões. Na América Latina, a taxa média de 5,2% de desempregados aumentará, se a esse contingente foi acrescida a de subempregados, ou seja, as pessoas que só encontram trabalho de tempo parcial ou inferior ao normal, ou exercendo atividades que não lhes proporcionem renda suficiente.

Em 1973, com a crise do petróleo, o crescimento econômico assumiu um ritmo consideravelmente mais lento na maior parte dos países desenvolvidos, levando o desemprego total a dobrar entre 1973 e 1980.

A recessão econômica afetou quase todos os países industrializados da Europa Ocidental e repercutiu de modo intenso no mercado de trabalho. Não só limitou o crescimento dos níveis de emprego, como também provocou a elevação da taxa de desemprego aos mais altos níveis do pós-guerra. As elevadas taxas de inflação desestimularam políticas de expansão econômica capazes de ativar o crescimento e atenuar o desemprego, a ponto de poucos anos, após o início da recessão, manterem as taxas de desemprego em níveis muito superiores às apuradas nas precedentes depressões do pós-guerra. (SANTOS, 1999)
No Brasil, o desemprego bate recorde após recorde. Enquanto o IBGE divulga a estatística oficial de desemprego em torno dos 8% da força de trabalho, pesquisas do DIEESE – SEADE (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos) da Fundação SEADE (Sistema Estadual de Análise de Dados) informam que o desemprego na região do ABC paulista, em janeiro de 1999, atingiu 29,4% da população economicamente ativa. 
4.8 As relações de trabalho

Conforme dados expressos na tabela 4 acima, dos 178 respondentes, 71 não estão trabalhando, estão desempregados e dos 107 que estão de alguma forma empregados (trabalhando), 82 não têm registro em carteira de trabalho, o que caracteriza o caráter informal e, às vezes, esporádico do trabalho.

Como fizemos anteriormente vamos construir um gráfico das relações de trabalho segundo faixa etária e sexo.

Gráfico 2 - com e sem registro em carteira

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


Gráfico 3 – autônomo formal e informal


Pelo gráfico 2, com exceção de homens adultos, verifica-se a predominância de trabalhadores sem registro em carteira. Chama-nos a atenção, no caso das mulheres adultas, o alto índice de trabalho sem registro 86%. Os adolescententes, tanto homem como mulher, trabalham sem registro. É interessante notar que a soma dos percentuais de todos os registrados, 75%, é inferior a cada um separadamente, dos não registrados, exceto para homens adultos. 

O gráfico 3, embora com percentuais diferentes, segue na mesma linha. Concentração maior de trabalhadores informais em todos os casos. Para o trabalho autônomo formal, homens adultos e mulheres adolescentes, com 28% e 31% respectivamente, tem os maiores índices. 

Utilizando-se novamente, como feito acima para os repetentes, o teste qui-quadrado, verifiquemos a associação ou não, entre registro em carteira com faixa etária e sexo e, autônomo formal com faixa etária e sexo. Chega-se a um valor qui-quadrado de 24,33 para o caso de registro em carteira com “p” menor que 1% e valor de 3,88 para o caso de autônomo formal com “p” próximo a 25%. Isto significa que, com uma certeza superior a 99%, podemos afirmar que o registro em carteira está associado a faixa etária e ao sexo, e, por outro lado, no caso de autônomo formal, encontramos fortes evidências de não associação com a faixa etária e o sexo.

Trabalhar para determinada parcela da população significa desenvolver atividades que lhes proporcionem remuneração e possibilite subsistir. Estar trabalhando, significa estar empregado e receber um salário.

Entretanto, outros mecanismos de desenvolvimento de atividades ainda são desconhecidos por parte da população pesquisada, ser autônomo ainda que acreditem na possibilidade, mesmo que distante parece não trazer a suposta segurança que o emprego com carteira assinada supostamente proporcionaria.

Trabalhadores, mal-remunerados quando empregados, dificilmente, podem conquistar outros postos de trabalho, na medida que carecem de formação e informação sobre os novos mecanismos de produção.

Em uma sociedade como a nossa, longe dos padrões do Primeiro Mundo, o que pode o trabalhador menos qualificado esperar do futuro? A falta de recursos públicos e de investimentos torna difícil sua qualificação para o trabalho. O cidadão sob a qualificação jurídica de “desempregado” passou a constituir-se em mais um elemento descartável no imenso exército de reserva de mão-de-obra.

Se o trabalho no passado não merecia o devido reconhecimento das elites, das autoridades, hoje, possui um valor intrínseco, servindo para expressar a essência do ser humano. (MOURA citado por SANTOS, 1999)
O trabalho humano está intimamente relacionado à personalidade do trabalhador, quando se nomeia um indivíduo pela profissão - carpinteiro, médico, advogado, mecânico, de certa forma, define-se um ser humano com base no trabalho que ele exerce.

O trabalho tem três dimensões: econômica, psicológica e sociológica. Nenhuma das três, de forma isolada, garante uma boa compreensão do que é mais importante. Além do salário, existem duas outras condições essenciais: a) acreditar na importância intrínseca do que faz e sentir-se “recompensado” (o que é mais do que receber salário em espécie) e b) gostar do ambiente em que exerce seu trabalho, sentindo-se “participante” e recebendo alguma forma de confirmação efetiva. Por isso, o trabalho tem sua dignidade, mas também uma dimensão econômica, conforme as tendências e flutuação do mercado. (SANTOS, 1999)
Para o autor, a rigor, o trabalho ainda continua vinculado à idéia clássica de contrato, embora os modos de organização da produção e as formas de prestação de serviço tenham se transformado radicalmente. Dessa maneira, o mundo do trabalho apresenta duas facetas: os trabalhadores “com trabalho”, no mercado formal, irregular ou clandestino, e os “sem-trabalho". Os desempregados ou sem-trabalho à margem da sociedade, amargam um sentimento de dor e incompetência.       

Conforme o autor, entre as décadas de 1960 e 1970, o desemprego só ocorria por “falta mais ou menos grave“ dos desempregados. Não “ter trabalho” constituía-se em uma espécie de conduta desviante, marginal, constrangedora.
Em muitos países a diferença entre empregado e desempregado corresponde, à diferença entre “incluídos” (insiders) e “excluídos” (outsiders) sociais. Nos Estados Unidos da América, onde há uma cultura de rápida substituição de mão-de-obra, trabalhadores desempregados vestem a roupa de trabalho e ficam perambulando pelas ruas, longe de casa, para dar a impressão de que estão na “ativa”. (SANTOS, 1999)

Assim, o autor refere que além de criar uma espécie de estigma social, a situação dos trabalhadores desempregados enseja distúrbios sociais e inviabiliza o desenvolvimento democrático do Estado-Nação. O problema do desemprego é ainda maior quando atinge jovens e trabalhadores em idade avançada. A ampliação do ritmo de crescimento sem uma paralela expansão das taxas de emprego entreabre uma espécie de “seleção biológica” no mercado de trabalho, em cuja dinâmica tendem a sobreviver apenas os mais qualificados e capazes de exercer múltiplas tarefas simultaneamente.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Historicamente, o ensino noturno, instituído para atender aos alunos trabalhadores, durante sua estruturação sempre esteve desprovido de amparo legal efetivo, com seu funcionamento caracterizado pela marca do improviso e rebaixamento pedagógico. Suas principais características e objetivos foram suprir a demanda de mão-de-obra alfabetizada, em momentos de suposto crescimento econômico do País e para suprir as deficiências de atendimento da demanda do período diurno da escola pública, colocando-o direcionado fundamentalmente às classes econômicas menos favorecidas que necessitavam do processo de escolarização para inserir-se ou permanecer na condição de trabalhador empregado.

Desta forma, houve a descaracterização do período noturno nas escolas e a necessidade de como diz CARVALHO (1997), aprofundar as reflexões sobre a situação trabalho diurno e escolarização noturna.

Não obstante pelo caráter de improviso desse período nas escolas, nota-se claramente o desejo e a necessidade dos estudantes de “estar nessa escola”, acompanhados pela esperança de que ela lhes possibilite conseguir alcançar metas que consideram relevantes às suas vidas.

Embora a discussão da relação entre educação e trabalho, por vezes, restrinja-se ao ensino profissionalizante ou dirija-se em especifico ao Ensino Médio esta pesquisa mostra que existe uma parcela de alunos do Ensino Fundamental noturno matriculada na EJA, cujas expectativas em relação a seu processo de escolarização estão relacionadas à qualificação para o mundo das atividades produtivas. Nesse sentido, percebe-se que o aluno, cuja idade mínima é de 14 anos, ainda acredita na escola como condutor formativo para o mundo do trabalho. 

A pesquisa revelou que a faixa etária e as condições econômicas em que se encontra parte dos alunos pesquisados estabelece uma relação do estudante do período noturno com o mundo do trabalho e a crise do desemprego, elegendo, então, o trabalho e o emprego como canalizadores das expectativas desses estudantes, motivo determinante para sua matrícula nesse período escolar.

Por sua vez, outra parcela dos pesquisados, explicitaram que suas expectativas em acessar o ensino fundamental na EJA de período noturno, está em compreender a dinâmica e a estrutura em que se assenta a educação nos dias atuais e daí, acumular conhecimentos para acompanhar com maior propriedade seus filhos durante o processo de escolarização, naquilo que podemos chamar de projeto de família.

A EJA é um projeto de educação voltado para valores humanos, destinado à construção da cidadania e desenvolvido com o objetivo de sensibilizar a comunidade escolar sobre a importância da discussão e da participação de todos, na busca de soluções dos problemas sociais, das mais diversas ordem em sua comunidade.

Assim, a parcela de Jovens que pelos mais diversos motivos não se adaptaram ao ensino regular diurno, encontram na Educação de Jovens e Adultos de período noturno possibilidades de equiparar, ou ainda acelerar seu processo de escolarização fundamental no que se refere à relação idade/série. 

Todas as ações promovidas pela escola devem propiciar um aprendizado conjunto, considerando que a educação que queremos passa por abordagens realistas da comunidade, necessitando que conheçamos o bairro onde atuamos, todos os seus problemas, carências projetos sociais, seus silêncios e tentativas de articulação e atuação social.

Assim, a educação que atinge Jovens e Adultos, estudantes do período noturno, não pode ser submissa às necessidades do mercado, porém não deve descarta-lo como balizador de novas propostas curriculares diante dos mecanismos de produção do mundo contemporâneo.


Nesse sentido a Secretaria de Educação da cidade de São Paulo oferece aos Jovens e Adultos quatro possibilidades de ensino fundamental:

1. A EJA – Educação de Jovens e Adultos - no período noturno, antigo supletivo modificado pela LDB nº 9.394/96.

2. O CIEJA - Centro de integração de Educação de Jovens e Adultos - que evoluiu da proposta do CEMES – Centro Municipal de Ensino Supletivo.

3. O MOVA -Movimento de Alfabetização.

4. E o MOVA digital (programa de alfabetização de Jovens e Adultos por meio de um sistema digital).

Este ponto de chegada, portanto, não é a última parada, mas sim outro ponto de um itinerário cujas incertezas do mundo atual não permitem que se saiba com precisão aonde nos levará.

No entanto, o pesquisador tem a convicção de que a Educação direcionada para as necessidades de Jovens e Adultos estudantes do período noturno traga melhorias de vida àqueles que a exclusão social foi a primeira causa da falta de inserção no espaço educacional.
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ANEXOS

ANEXO1
	Este questionário faz parte de uma pesquisa que tem por objetivo estudar a relação entre a ESCOLA NOTURNA, O ALUNO TRABALHADOR E O MUNDO DO TRABALHO. * Não é preciso identificar-se/assinatura


QUESTIONÁRIO
1 - Idade__________               Sexo: Masculino (  )              Feminino (  )
2 - Ciclo/série que está estudando no Ensino Fundamental.

CICLOI:          1ª (  )                2ª (  )                3ª (  )                4ª (  )


CICLO II:        5ª (  )                6ª (  )                7ª (  )                8ª (  )

2.1 - Você já foi retido em alguma série?


Sim (  )                     Não (  )                   Quantas vezes_________
3 - Por que você estuda a noite?

(  ) Não encontrei vaga no diurno      (  ) Trabalho durante o dia       (  ) Outro(s) Motivo(s)
4 - Você está trabalhando?


Sim (  )                    Não (  )
5 - Tem registro em carteira desse trabalho?


Sim (  )                   Não (  )
6 - É autônomo?


Sim (  )                   Não (  )
7 - Estudo para...

         (  ) conseguir um emprego.                      (  ) permanecer empregado 

         (  ) melhorar de emprego                          (  ) Outro(s) motivo(s)

ANEXO 2

[image: image3.jpg]Escola On-Line - Formulario Pagina 1 de 1

Operacional / Gerencial

Total de Alunos por Série / Idade / Sexo =]
{

093548 - EMEF - SATURNINO PEREIRA

Ano/Semestre: 2005/00 Série: 00535 - C1 1.TI SI Idade Minima:13
Ano Nascimento Idade Masculino Feminino Invalido Total

1979 26 1 ° ° 1
1978 27 i ° o 1
1977 28 1 1 ° 2
1972 33 o 3 o 3
1971 34 o 1 ° 1
1970 35 o 2 o 2
1968 37 2 ° ° 2
1966 39 1, 1 ° 2
1965 a0 0 1 o 1
1964 41 ° 3 ° 3
1963 42 1 ° ° 1
1960 as ° 2 ° 2
1957 a8 ° 1 0 1
1955 50 ° 1 o 1
1954 51 2 1 ° 3
1951 54 ° 1 ° 1
1950 55 ° 1 ° 1
1949 56 ° 1 ° 1
1943 62 1 ° o 1
Total da Série 10 20 - 30
Total Geral 10 20 ° 30





ANEXO 3

[image: image4.jpg]Escola On-Line - Formulério Pigina 1 de 1

Operacional / Gerencial

Total de Alunos por Série / Idade / Sexo 4a

093548 - EMEF - SATURNINO PEREIRA

Ano/Semestre: 2005/00 Série: 00537 - CI 2.T ST Idade Minima:13
Ano Nascimento Idade Masculino Feminino Invalido Total

1987 18 1 o ° 1
1986 19 o 1 ° 1
1985 20 1 o ° 1
1984 21 1 o o 1
1982 23 1 ° o 1
1981 24 1 o ° 1
1978 27 o 1 o 1
1975 30 2 o o 2
1974 31 2 2 o a
1972 33 1 o o 1
1970 35 1 o o 1
1969 36 1 o ° 1
1967 38 1 o o 1
1965 40 o 1 o 1
1962 a3 o 1 o 1
1961 44 o 1 o 1
1958 a7 1 1 o 2
1957 a8 o 1 o 1
1955 50 0 2 o 2
1954 51 1 1 o 2
1949 s6 1 o o 1
1946 59 o 1 o 1
1945 60 o 1 o 1
Total da Série 16 14 - 30
Total Geral 16 14 o 30
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Ano/Semestre: 2005/00 Série: 00538 - C13.T ST Idade Minima:13
Ano Nascimento 1dade Masculino Feminino Invélido Total

1988 17 1 ° ° 1,
1986 19 1 ° 0 1
1982 23 ° 1 o i
1981 24 2 1 ° 3
1980 25 ° 1 o 3
1979 26 ° 1 o 1
1978 27 ° 1 ° 1
1977 28 ° 1 o i
1976 29 ° 1 o 1
1975 30 1 1 ° 2
1973 32 1 ° ° 1
1972 33 ° 1 o 1
1971 34 1 ° ° 1
1970 35 ° 1 ° 1
1969 36 ° 1 ° 1
1968 37 1 1 ° 2
1967 38 1 2 o 3
1966 39 o . o 1
1963 a2 1 ° 0 1
1962 43 0 & o 1
1961 aa ° 1 ° 1
1960 as ° 1 0 1
1957 a8 0 2 o 2
1956 a9 1 o 0 1
1953 52 % ° 0 1
1949 56 ° 1 0 1
1946 59 ° 1 o 1
1938 67 ¥ ° [ 1
Total da Sé 13 22 - 35
Total Geral 13 22 ° 35
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093548 - EMEF - SATURNINO PEREIRA

Ano/Semestre: 2005/00 Série: 00539 - C14.TSI Tdade Minima:13
Ano Nascimento Idade Masculino do Total

1988 17 ° ° 1
1987 18 o o 1
1982 23 1 ] 1
1978 27 ° ° i
1976 29 1 o 1
1974 31 o o 1
1973 32 1 ° 1
1972 33 1 o 2
1971 34 o o 2
1970 35 1 o 1
1969 36 o o 2
1968 37 1 o 1
1966 39 4 o 5
1965 a0 o o 2
1964 a1 1 o 2
1962 43 ° o 2
1960 a5 o o 1
1959 a6 o o 1
1958 a7 ° o 1
1957 a8 ° o 1
1955 50 ° ° 2
1954 51 ° ° 2
1951 54 ° o 1
1948 57 ° ° 1
1947 58 ° ° 1
1939 66 ° o i
Total da Série 1 - 38
Total Geral 1 27 ° 38
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093548 - EMEF - SATURNINO PEREIRA

Ano/Semestre: 2005/00 Série: 00530 - C IT 1T SII Idade Minima:13
Ano Nascimento Idade Masculino Feminino Inval Total

1990 15 a o o a
1989 16 H 1 o 6
1988 17 5 ° ° s
1987 18 a 4 o 8
1986 19 3 1 o a
1985 20 o 1 o 1
1984 21 0 1 o 1
1983 22 2 1 o 3
1982 23 2 1 ° 3
1981 24 1 5 o 6
1980 25 1 o o 1
1979 26 o 1 ° 1
1978 27 1 1 ° 2
1977 28 o 3 o 3
1976 29 1 3 ° a
1975 30 1 1 ° 2
1974 31 2 1 0 3
1973 32 1 2 o 3
1972 33 1 4 ° 5
1971 34 1 ° o 1
1970 35 1 1 L} 2
1969 36 o 2 o 2
1968 37 o 5 o 5
1966 39 1 2 0 3
1965 40 1 o [} 1
1964 a1 o 1 o 1
1963 42 1 o o 1
1962 a3 o 1 o 1
1961 a4 1 2 o 3
1960 a5 o 2 ° 2
1959 a8 o 3 ° 3
1957 a8 1 o o 1
1956 49 1 o o 1
1955 s0 1 1 o 2
1952 53 o 1 o 1
1950 s5 1 o o 1
Total da Série 44 52 - %
Total Geral aa 52 o %
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Ano/Semestre: 2005/00 Série: 00531 - C IT 2.T.SII Idade Minima:13
Ano Nascimento Idade Masculino Feminino Inv Total

1991 14 o 1 o 1
1990 15 1 o [} 1
1989 16 10 1 o 11
1988 17 6 1 o 7
1987 18 2 o o 2
1986 19 o 3 o 3
1985 20 1 a o 5
1984 21 3 2 o 5
1983 22 3 1 o a
1982 23 1 2 o 3
1981 24 3 1 o a
1979 26 3 o o 3
1978 27 3 1 o a
1977 28 o 1 o i
1976 29 1 2 o 3
1975 30 1 1 o 2
1974 31 1 3 o a
1973 32 o 3 o 3
1972 33 o 3 o 3
1971 34 2 1 o 3
1970 35 o 1 o 1
1969 36 1 1 o 2
1968 37 1 o o 1
1967 38 1 2 o 3
1966 39 1 2 o 3
1965 a0 o 1 o 1
1964 a1 1 o o i
1963 42 o 2 o 2
1962 a3 1 o o i
1961 a4 o 1 o 1
1960 as 1 o o 1
1959 a6 1 1 o 2
1957 a8 1 1 o 2
1955 50 1 1 o 2
1952 53 1 o o 1
1951 54 1 o o i
1950 55 L} 1 o 1
Total da Série 53 as - 98
Total Geral 53 as o 98
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Ano/Semestre: 2005/00 Série: 00532 - C II 3.T SII Idade Minima:13
Ano Nascimento Idade Masculino Feminino Invalido Total
1991 14 1 o o 1
1990 15 o 1 o 1
1989 16 5 5 o 10
1988 17 6 2 o 8
1987 18 5 5 o 10
1986 19 4 4 o 8
1985 20 1 2 o 3
1982 23 1 o [ 1
1981 24 o 2 o 2
1980 25 1 o o X
1978 27 1 2 1 3
1977 28 % 2 o 3
1976 29 o 2 o 2
1975 30 1 3 o 4
1974 31 o 2 o 2
19073 32 1 1 o 2
1972 33 [ 2 o 2
1971 34 o 2 o 2
1970 35 o 3 o 3
1969 36 2 4 o 6
1968 37 o 1 o 5
1967 38 1 o o 1
1966 39 o 1 o 1
1965 40 2 o o 2
1964 41 o 2 ] 2
1963 42 o 1 o 1
1962 43 2 3 o 5
1961 44 o 3 o 3
1960 45 2 2 o 4
1957 48 1 1 o 2
1956 49 1 o o 1
1955 50 o 2 o 2
1954 51 1 1 o 2
1953 52 o 1 o i
1952 53 1 o o 3
1949 56 1 1 [ - §
1947 58 1 [ o F &
Total da Série a3 63 - 106
Total Geral 43 63 o 106
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Ano/Semestre: 2005/00 Série: 00533 - C I 4.T SIT Tdade Minima:13
Ano Nascimento Tdade Masculino Feminino Invalido Total
1989 16 7 4 o 11
1988 17 17 2 o 19
1987 18 5 3 0
1986 19 2 1 o 3
1985 20 2 o o 2
1984 21 1 3 ° a
1983 22 1 2 ° 3
1982 23 3 1 ° a
1980 25 3 2 o 5
1979 26 o 1 ° 1
1978 27 o 2 ° 2
1977 28 2 1 ° 3
1976 29 1 1 ° 2
1975 30 1 4 ] s
1974 31 ° 3 [ 3
1973 32 1 1 o 2
1972 33 3 2 o B
1971 34 2 2 o 4
1970 35 1 ° o 1
1969 36 2 2 o 4
1967 38 1 1 ° 2
1966 39 ° 1 ° 1
1965 a0 ° 2 ° 2
1964 a1 0 3 ° 3
1963 a2 o 1 ° 1
1962 a3 1 o o 1
1960 a5 ° 1 [ 1
1958 a7 ° 2 o 2
1957 a8 ° 2 0 2
1954 51 1 1 ° 2
1953 52 ° 1 ° 1
1947 58 1 1 o 2
Total da Série 58 56 - 114
Total Geral 58 56 o 114
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1º entrevista: Coordenadora e Jeremias

  Coordenadora: - O que a escola representa para você?

 Jeremias: - Paz, felicidade, alegria.

C: - Qual a maior dificuldade que você encontra na escola?

J: - Ler e escrever, mas eu vou lutar até conseguir.

C: - Você está preparado.

J: - Acho que não. Não estou preparado ainda.

C: - O que você espera da escola?

J: - Aprender a ler e escrever, terminar meu estudo e arrumar um serviço.

ANEXO 11

2ª entrevista: Coordenadora e Raquel

  Coordenadora: - O que a escola representa para você?

Raquel: - É aprender, é muito bom, para a mente e para o físico. E é para a cultura também. Até para o estado emocional também é muito bom. É muitas vezes tira ate é o stress da gente, do dia-a-dia. Você fica quatro horas sentado numa cadeira, ta aprendendo, muitas vezes até descansando, porque em casa a gente não descansa e na escola a gente descansa um pouco, pelo menos o físico, só que a mente fica disparada. Ta bom assim.

C: - Qual a sua maior dificuldade na escola?

R: - È a matemática. A matemática ta sendo um pouco difícil pra mim, matemática. Português estou indo mais ou menos bem.

C: -Tem algo mais que dificulta?

R: - Vir para a escola. Meu marido trabalha e eu deixo minha filha em casa, de 11 anos. Então, eu tenho que conversar com ela tenho que deixar tudo anotado no papel, o que pode fazer e o que não pode, para mim vir mais tranqüila para a escola. Sabe, adolescente sempre faz surpresa, então, a gente tem que estar sempre orientando eles.

C: - O que você espera da escola?

R: - Aprender, se formar, terminar os estudos, colocar sempre em frente. Se for possível, até fazer uma faculdade. Pretendo nem que seja só um sonho, mas a gente nunca pode perder a esperança. Sempre tem que falar: vou conseguir, mesmo que muitas vezes você não consiga, mas pelo menos você pensou positivo. Não pode pensar negativo. 

ANEXO 12

3ª entrevista: Coordenadora, Márcia e Osmar

Coordenadora: - O que a escola representa para vocês?

Marcia: - Para mim, eu sempre gostei de estudar. Não tive oportunidade no passado e agora eu voltei para aprender mesmo. Gostaria de aprender tudo. 

Osmar: - Sim, para mim, se eu tivesse essa oportunidade, eu teria até se formado. Mas nasci na roça, aquele problema de....,  então, vim estudar numa idade já de 20 e poucos anos. Aqui mesmo (referindo-se à escola), eu tive há dez anos atrás, tentando fazer o supletivo, mas, por causa do serviço, acabei não alcançando meu objetivo, mas to de volta, agora é pra valer e vou continuar.

C: - Qual a maior dificuldade de vocês aqui na escola?

M: - Acho que é muito pouco tempo aqui dentro.

O: - Exatamente, você tem que estar pesquisando, tem que ta sempre tendo aquela vontade para se desenvolver mais.

M: - Se informar.

O: - Exatamente.

C: - A partir da escola, a partir do momento em que vocês voltaram a estudar, vocês acham que houve alguma modificação, algum avanço na vida de vocês?

M: - Pra mim, sim. Eu sempre tive essa idéia, cada vez de aprender mais, seja qualquer curso, porque eu entrei aqui. Aí eu tive vontade de fazer computação, pretendo fazer um curso de Inglês, quer dizer, eu me senti mais motivada a estudar mais.

O: - Bom, eu..., a questão de estar retornando. Eu tive, assim, uma grande, como diz assim..., o meu aprendizado aqui, me mudou muito. Por quê? A gente tinha aquele problema. Você chega em qualquer empresa, você vai lá, vai preencher um currículo, vai preencher uma ficha... Então, mudou muito nessa questão, mudou muito. Sente mais segurança, você acaba se enturmando melhor. Você chegava, a pessoa já tinha mais, vamos dizer, o 2º grau, tal, você ficava com aquele... com vergonha. 

M: - Até na hora de preencher a ficha você colocava lá 1º grau, você ficava meio...

O: - Você ficava com vergonha. Agora não, se vier alguma coisa para fazer naquilo que, dentro do parâmetro de 8ª série, vamos dizer assim, tranqüilo a gente faz a parte da gente, tranqüilo, então, que dizer, houve uma grande evolução.

C: - Então, vocês acham-se em condições de preencher fichas, currículos, para empresas?

O: - Tranqüilo.

C: - E vocês esperam o que da escola?

M: - Eu gostaria que continuasse o estudo do jeito que ta, daqui para melhor, sempre. Porque todo mundo precisa de estudo, e os professores, coordenadores, todo mundo incentivasse cada vez mais as pessoas a estudar, porque é muito bom, muito bom! Eu vejo meu filho. Ele terminou a 8ª série, falei: Até aqui, eu posso te ensinar, daqui para frente, eu não sei mais. Aí ele: não, mãe, volta a estudar (Márcia se emociona). Eu me emociono fácil. Volte a estudar, mãe! A gente ainda vai estudar juntos, ainda. Quem sabe até freqüentar uma faculdade juntos, quem sabe? Agora ele está no 2º grau, quem sabe?

O: - Eu também passei por isso aí. Às vezes, eu tinha vontade de ajudar meu filho e, infelizmente, eu ficava até com vergonha, às vezes. Falava: pôxa, eu não posso ajudar ele! Falei: vou voltar a estudar. Aí agora, até eu brinco com ele; falo: ó, você, fica esperto que eu ainda passo você (risos). E a gente foi assim, sempre aquilo que eu tinha aprendido, que o meu tempo, que eu estudei, era... a gente não quer assim dizer que hoje não está assim bom, mas aquele tempo era o tempo que tinha admissão, tinha admissão. Então, você tinha mais bagagem, vamos dizer assim. Então, muitas coisas ele perguntava para mim: pôxa, pai, mas como você sabe disso aí? Isso aí é no dia-a-dia, eu ficava meio.... Depois, quando ele foi chegando mais pro colegial, aí travo. Aí eu não sabia mais nada mesmo. Aí eu falei: pôxa, e agora? Aí, eu falei: vou voltar a estudar. E agora a gente está batendo junto, está fazendo computação junto, ele está fazendo computação, eu também faço. Então, a gente ta desenvolvendo, fazendo um trabalho junto.

ANEXO 13
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	Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos


CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
PREÂMBULO
        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
	Capítulo III    

	Da Educação, da Cultura e do Desporto

	Seção I    

	Da Educação

	 
	Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
	 

	 
	Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
	 

	  
	    I -  igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
	 

	  
	    II -  liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
	 

	  
	    III -  pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
	 

	  
	    IV -  gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
	 

	  
	    V -  valorização dos profissionais do ensino, garantido, na forma da lei, plano de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, assegurado regime jurídico único para todas as instituições mantidas pela União;
	 

	  
	    VI -  gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
	 

	  
	    VII -  garantia de padrão de qualidade.
	 

	 
	Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
	 

	 
	Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
	 

	  
	    I -  ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
	 

	  
	    II -  progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
	 

	  
	    III -  atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
	 

	  
	    IV -  atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
	 

	  
	    V -  acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
	 

	  
	    VI -  oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
	 

	  
	    VII -  atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
	 

	  
	§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
	 

	  
	§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
	 

	  
	§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.
	 

	 
	Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
	 

	  
	    I -  cumprimento das normas gerais da educação nacional;
	 

	  
	    II -  autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.
	 

	 
	Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.
	 

	  
	§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.
	 

	  
	§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.
	 

	 
	Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.
	 

	  
	§ 1º A União organizará e financiará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, e prestará assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória.
	 

	  
	§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e pré-escolar.
	 

	 
	Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
	 

	  
	§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.
	 

	  
	§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.
	 

	  
	§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.
	 

	  
	§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários.
	 

	  
	§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental de seus empregados e dependentes.
	 

	 
	Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:
	 

	  
	    I -  comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;
	 

	  
	    II -  assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.
	 

	  
	§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.
	 

	  
	§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do poder público.
	 

	 
	Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do poder público que conduzam à:
	 

	  
	    I -  erradicação do analfabetismo;
	 

	  
	    II -  universalização do atendimento escolar;
	 

	  
	    III -  melhoria da qualidade do ensino;
	 

	  
	    IV -  formação para o trabalho;
	 

	  
	    V -  promoção humanística, científica e tecnológica do País.
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.
	
	Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.


        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
TÍTULO I
Da Educação
        Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.
        § 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.
        § 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.
TÍTULO II
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional
        Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
        Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
        I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
        II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;
        III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
        IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
        V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
        VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
        VII - valorização do profissional da educação escolar;
        VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
        IX - garantia de padrão de qualidade;
        X - valorização da experiência extra-escolar;
        XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

TÍTULO III
Do Direito à Educação e do Dever de Educar
        Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:
        I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
        II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
        III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;
        IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade;
        V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
        VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
        VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;
        VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
        IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.
Seção V
Da Educação de Jovens e Adultos
        Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.
        § 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.
        § 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.
        Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.
        § 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
        I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;
        II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.
        § 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames.
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LEI No 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.
	
	Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de quatorze até dezoito anos." (NR)
"..........................................................................................."
"Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos." (NR)
"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que não permitam a freqüência à escola." (NR)
"a) revogada;"
"b) revogada."
"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor de dezoito anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa formação." (NR) (Vide art. 18 da Lei nº 11.180, de 2005)
"§ 1o A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica." (AC)*
"§ 2o Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora." (AC)
"§ 3o O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos." (AC)
"§ 4o A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho." (AC)
"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional." (NR)
"a) revogada;"
"b) revogada."
"§ 1o-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional." (AC)
"§ 1o As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão lugar à admissão de um aprendiz." (NR)
"Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber:" (NR)
"I – Escolas Técnicas de Educação;" (AC)
"II – entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente." (AC)
"§ 1o As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados." (AC)
"§ 2o Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional." (AC)
"§ 3o O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo." (AC)
"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso II do art. 430, caso em que não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços." (NR)
"a) revogada;"
"b) revogada;"
"c) revogada."
"Parágrafo único." (VETADO)
"Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada." (NR)
"§ 1o O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica." (NR)
"§ 2o Revogado."
"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:" (NR)
"a) revogada;"
"b) revogada."
"I – desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;" (AC)
"II – falta disciplinar grave;" (AC)
"III – ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou" (AC)
"IV – a pedido do aprendiz." (AC)
"Parágrafo único. Revogado."
"§ 2o Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses de extinção do contrato mencionadas neste artigo." (AC)
        Art. 2o O art. 15 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7o:
"§ 7o Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo reduzida para dois por cento." (AC)
        Art. 3o São revogados o art. 80, o § 1o do art. 405, os arts. 436 e 437 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
        Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
        Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles
ANEXO 16
Emenda Constitucional nº 20, 15 de dezembro de 1998.

 Modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de transição e dá outras providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.7º .........................................................................................

XII - salário - família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei;

................................................................................................

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

................................................................................................”

"Art.37.......................................................................................

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração."

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 1° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3°:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição;

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

§ 2° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

§ 3° Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração.

§ 4° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.

§ 5° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 6° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.

§ 7° Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, observado o disposto no § 3º.

§ 8° Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo.

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar." 

"Art.42................................................................................................

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores.

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º."

"Art.73................................................................................................

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.

................................................................................................”

"Art.93.....................................................................................

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o disposto no art. 40;

................................................................................................”

"Art.100.....................................................................................

§ 3° O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado."

"Art.114....................................................................................

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

"Art.142.....................................................................................

§ 3............................................................................................

...............................................................................................”

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º;

...............................................................................................”

"Art.167...................................................................................”

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

................................................................................................”

"Art.194.....................................................................................”

Parágrafo único..........................................................................”

................................................................................................”

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 

"Art.195...................................................................................”

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201;

................................................................................................”

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar."

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

IV - salário - família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2°.

§ 1° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.

§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência.

§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.

§ 7° É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8° Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar. 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos. 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

§ 3° É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

§ 4° Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada.

§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação."

Art. 2° A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI.

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desses fundos.

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo."

Art. 3° É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1° O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade fará jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 1°, III, a, da Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço já exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a concessão destes benefícios ou nas condições da legislação vigente.

§ 3º São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas disposições constitucionais vigentes à data de publicação desta Emenda aos servidores e militares, inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex-combatentes, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal.

Art. 4° Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.

Art. 5° O disposto no art. 202, § 3°, da Constituição Federal, quanto à exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de publicação da lei complementar a que se refere o § 4° do mesmo artigo.

Art. 6° As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar da publicação desta Emenda, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e os de suas respectivas patrocinadoras responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo.

Art. 7° Os projetos das leis complementares previstas no art. 202 da Constituição Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional no prazo máximo de noventa dias após a publicação desta Emenda.

Art. 8° Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas, é assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, § 3°, da Constituição Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública, direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação desta Emenda, quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1° O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto em seus incisos I e II, e observado o disposto no art. 4° desta Emenda, pode aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por cento do valor máximo que o servidor poderia obter de acordo com o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2° Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas o disposto neste artigo.

§ 3° Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou o membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento.

§ 4° O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data da publicação desta Emenda, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de magistério.

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que, após completar as exigências para aposentadoria estabelecidas no caput, permanecer em atividade, fará jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 1°, III, a, da Constituição Federal.

Art. 9° Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1° O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4° desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2° O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.

Art. 10. O regime de previdência complementar de que trata o art. 40, §§ 14, 15 e 16, da Constituição Federal, somente poderá ser instituído após a publicação da lei complementar prevista no § 15 do mesmo artigo.

Art. 11. A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, não se aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até a publicação desta Emenda, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo.

Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições de que trata o art. 195 da Constituição Federal, são exigíveis as estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade social e dos diversos regimes previdenciários.

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1°, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.

Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2° do art. 153 da Constituição Federal.
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.
	
	Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.


        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Título I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.

Capítulo IV
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores;

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência.

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador;

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela freqüência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares;

III - elevados níveis de repetência.

Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude.

Capítulo V
Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho
Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz.

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios:

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;

III - horário especial para o exercício das atividades.

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de aprendizagem.

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os direitos trabalhistas e      previdenciários.

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido.

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;

IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à escola.

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe condições de capacitação para o exercício de atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

ANEXO 18
DECRETO Nº 43.052, DE 4 DE ABRIL DE 2003.  
Cria os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs. 136
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
CONSIDERANDO as diretrizes da política educacional adotada pela Secretaria Municipal de Educação, consubstanciadas na democratização do acesso e da permanência, democratização da gestão e qualidade social da educação; 
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar-se o acesso ao ensino fundamental dos jovens e adultos que não tiveram oportunidade de cursá-lo e concluí-lo na idade própria, assim como de implantar-se programas de educação especialmente dirigidos a esses educandos, com ênfase na preparação para o mundo da cultura e na orientação para o mundo do trabalho; 
CONSIDERANDO, por fim, o parecer CME nº 10/02, do Conselho Municipal de Educação, aprovado em 7 de novembro de 2002, que autorizou o funcionamento dos Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs,  
D E C R E T A:  
Art. 1º. Ficam criados os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs, diretamente vinculados aos Núcleos de Ação Educativa - NAEs, da Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º. Os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos promoverão cursos de ensino fundamental, articulados com a educação profissional de nível básico, atendidos os interesses da comunidade e as peculiaridades locais. 
§ 1º. Os cursos serão organizados em dois ciclos, compostos por quatro módulos, e desenvolvidos em oito semestres.  
§ 2º. A educação profissional de nível básico poderá ser desenvolvida mediante convênios ou acordos com empresas e entidades, públicas ou privadas.  
Art. 3º. A supervisão e o acompanhamento técnico-administrativo e pedagógico dos Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos caberão à Secretaria Municipal de Educação, por meio dos Núcleos de Ação Educativa - NAEs, sob a coordenação e orientação da Diretoria de Orientação Técnica - DOT. 
Art. 4º. Os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos serão instalados em prédios municipais, adaptados ou construídos para esse fim, ou em prédios locados ou cedidos por órgãos públicos e entidades particulares, mediante convênios e acordos de cooperação, nos termos da legislação em vigor. 
Art. 5º. Para fins de designação de professores do ensino fundamental e demais servidores técnicos, administrativos e operacionais, ficam os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos equiparados às Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 
Art. 6º. Os atuais Centros Municipais de Ensino Supletivo - CEMEs passam a denominar-se Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs, que deverão organizar-se e reformular a estrutura de funcionamento dos cursos de acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e as disposições estabelecidas pelo órgão normativo do Sistema Municipal de Ensino. 
Art. 7º. A Secretaria Municipal de Educação, mediante portaria, baixará normas complementares com vistas ao pleno funcionamento dos Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos, dotando-os dos recursos materiais e humanos necessários. 
Art. 8º. Os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos passarão a vincular-se às Coordenadorias de Educação criadas pela Lei nº 13.399, de 1º de agosto de 2002, quando forem instaladas, cabendo-lhes a supervisão e o acompanhamento técnico-administrativo e pedagógico dos referidos centros, mantida a coordenação e orientação da Diretoria de Orientação Técnica - DOT, da Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 9º. As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2003 em relação ao disposto no seu artigo 6º, revogados os Decretos nº 33.894, de 16 de dezembro de 1993, nº 35.456, de 30 de agosto de 1995, e nº 36.367, de 6 de setembro de 1996.  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de abril de 2003, 450º da fundação de São Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA 
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Negócios Jurídicos 
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
MARIA APARECIDA PEREZ, Secretária Municipal de Educação 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de abril de 2003. 
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 
Dissertação apresentada como exigência parcial para obtenção do título de Mestre em Educação junto à Universidade Cidade de São Paulo – UNICID sob a orientação do Prof. Dr. João Gualberto de Carvalho Meneses.
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* Na Rede Federal, os dados são do período de 1988 a 2001.
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